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A Associação dos Magistrados de Pernambuco - AMEPE, sociedade civil sem 

fins lucrativos, entidade de classe dos magistrados do Estado de Pernambuco, com 

endereço na Rua do Imperador, 207, Bairro de Santo Antônio – Recife/PE, vem, por 

seu advogado Izael Nóbrega da Cunha, OAB nº 007397-PE, devidamente cadastrado 

no CNJ, procuração anexa, propor o presente PEDIDO DE CONTROLE 

ADMINISTRATIVO - PCA, em face do Tribunal de Justiça de Pernambuco e da 

Corregedoria Geral de Justiça, respectivamente, na pessoa do seu Presidente e do 

seu Corregedor Geral, com fundamento no artigo 103-B da Constituição da República 

c/c artigo nº 95 do RICNJ, alegando para tanto: 

 

DO OBJETO DO CONTROLE PLEITEADO 

 

Em decorrência de deliberação do Conselho de Magistratura do TJPE para que 

a Corregedoria Geral pudesse exercer controle sobre a frequência de juízes e 

servidores ao expediente forense, em virtude do que dispõe o art. 35, inciso IV da Lei 

Complementar 35 de 14/3/79 (LOMAN), esta fez publicar no D.O.E. do Poder judiciário 

em 25 de janeiro do ano em curso a ordem de serviço 01/2011 seguida de aviso  tal 

como a seguir se reproduz: 

“Edição nº 17/2011 Recife - PE, terça-feira, 25 de janeiro de 
2011    
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA  
 PODER JUDICIÁRIO 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
ORDEM DE SERVIÇO Nº01/2011 
O Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador 
Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, considerando a deliberação 
do Conselho da Magistratura, na sessão do dia 20 de 
janeiro de 2011, indicando a Corregedoria Geral da Justiça 
da necessidade de adoção de mecanismos de 
acompanhamento e de controle às situações de falta ao 
expediente ou de ausência episódica dentro da jornada de 
trabalho, DETERMINA aos Corregedores Auxiliares das 
Regiões que adotem providências efetivas de ordem 
administrativa e disciplinar no sentido de dar cumprimento 
aos arts. 35, inciso VI, da Lei Complementar nº 35, 
14/03/1979 (LOMAN), e 193, incisos I e II, da Lei Estadual 
nº 6.123, de 20/07/1968 (Estatuto dos Servidores Civis do 
Estado de Pernambuco), a fim de assegurar que os 
magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado de 
Pernambuco compareçam pontualmente ao expediente 
forense e dele não se ausentem sem a 
devida comunicação e justificativa. 
Publique-se e Cumpra-se. 
Recife, 21 de janeiro de 2011 
Desembargador BARTOLOMEU BUENO 
Corregedor-Geral da Justiça 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AVISO 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, considerando a 
deliberação do Conselho da Magistratura, na sessão do dia 
20 de janeiro de 2011, indicando a Corregedoria Geral da 
Justiça da necessidade de adoção de mecanismos de 
acompanhamento e de controle às situações de falta ao 
expediente ou de ausência episódica dentro da jornada de 
trabalho, AVISA AOS JUÍZES DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO que, Empreendam esforços no sentido de 
dar fiel cumprimento aos termos previstos no art. 35, inciso 
VI, da Lei Complementar nº 35, 14/03/1979 (LOMAN): 
"comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o 
expediente ou a sessão, e não se ausentar 
injustificadamente antes de seu término", de segunda a 
sexta-feira. 
Como responsáveis pela administração, orientação e 
fiscalização dos serviços auxiliares que lhes são 
diretamente subordinados (art. 71 do COJ-PE), adotem 
providências efetivas de ordem administrativa e disciplinar 
no sentido de dar cumprimento ao art. 193, incisos I e II, da 
Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/1968 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado de Pernambuco), a fim de 
assegurar que os servidores compareçam pontualmente ao 
expediente forense e dele não se ausentem sem a devida 
comunicação e justificativa. 
Os Corregedores Auxiliares já foram devidamente 
orientados no sentido de agirem com rigor no cumprimento 
da determinação desta Corregedoria Geral da Justiça 
(Ordem de Serviço nº 01/2011, DJe de 25/01/2011), 
inclusive no sentido de realizarem o monitoramente pessoal 
e à distância (telefone ou celular). 
Publique-se. 
Recife, 25 de janeiro de 2011. 



Desembargador BARTOLOMEU BUENO 
Corregedor-Geral da Justiça” 

 
A requerente, ante a estapafúrdia decisão da Corregedoria, atentatória da 

independência dos Juízes e ameaçadora das garantias do magistrado, endereçou 

ofício circular aos membros do Conselho de Magistratura demonstrando sua 

insatisfação e deixando claro que a posição adotada pela Corregedoria afrontava 

entendimento já firmado por esse CNJ, em matéria em tudo e por tudo similar a que 

aqui se aborda, decisão inclusive extensiva a AMB - Associação dos Magistrados 

Brasileiros, que figurou como litisconsorte, diante do que a autoridade da decisão 

desse CNJ resta atingida.   

Na correspondência sob comento, a requerente deixou assentada, de forma 

inequívoca, que a AMEPE não defende o não cumprimento por parte do magistrado de 

seus deveres para com os jurisdicionados, não podendo, no entanto, concordar com 

generalizações nefastas e exposição midiática do magistrado, sobretudo, como no 

caso presente, quando se busca adotar ações já decidas como ilegais. Ficou bem 

assentada naquela correspondência a posição clara e inequívoca da AMEPE no que 

diz respeito ao fiel cumprimento da norma do art. 35, inciso IV, da LOMAN. 

A requerente também manteve audiência com o Sr. Corregedor Geral, onde 

demonstrou que a orientação aos juízes auxiliares para fiscalizar jornada de trabalho 

dos juízes, inclusive com monitoramento telefônico, confrontava entendimentos já 

consolidados desde Conselho. 

Em decorrência das ponderações, o Sr. Corregedor fez publicar novo aviso, 

onde apenas suprimiu a orientação para monitoramento telefônico, persistindo, no 

entanto, na orientação de que se fiscalizasse a jornada de trabalho (expediente com 

horário de  início e encerramento pré fixados) dos juízes, mantendo, portanto, 

orientação e entendimento confrontante com as decisões deste Conselho que a 

requerente mostrará adiante. 

O novo aviso tem o seguinte teor: 

“PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AVISO 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, considerando a 
deliberação do Conselho da Magistratura, na sessão do dia 
20 de janeiro de 2011, indicando a Corregedoria Geral da 
Justiça da necessidade de adoção de mecanismos de 
acompanhamento e de controle às situações de falta ao 
expediente ou de ausência episódica dentro da jornada de 



trabalho, AVISA AOS JUÍZES DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO que, empreendam esforços no sentido de 
dar fiel cumprimento aos termos previstos no art. 35, inciso 
VI, da Lei Complementar nº 35, 14/03/1979 (LOMAN): 
"comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o 
expediente ou a sessão, e não se ausentar 
injustificadamente antes de seu término", de segunda a 
sexta-feira. 
Como responsáveis pela administração, orientação e 
fiscalização dos serviços auxiliares que lhes são 
diretamente subordinados (art. 71 do COJ-PE), adotem 
providências efetivas de ordem administrativa e disciplinar 
no sentido de dar cumprimento ao art. 193, incisos I e II, da 
Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/1968 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado de Pernambuco), a fim de 
assegurar que os servidores compareçam pontualmente ao 
expediente forense e dele não se ausentem sem a devida 
comunicação e justificativa. 
Os Corregedores Auxiliares já foram devidamente 
orientados no sentido de agirem com rigor no cumprimento 
da determinação desta Corregedoria Geral da Justiça 
(Ordem de Serviço nº 01/2011, DJe de 25/01/2011). 
Publique-se. Recife, 26 de janeiro de 2011. 
Desembargador BARTOLOMEU BUENO 
Corregedor-Geral da Justiça” 

 

DA LEGITIMIDADE ATIVA DA AMEPE 

 

 A Associação requerente, Associação dos Magistrados de Pernambuco, é a 

entidade de classe dos magistrados pernambucanos, e tem como um de seus 

principais fins a defesa dos interesses e direitos dos juízes. 

 A determinação da Corregedoria, reproduzida neste petitório e objeto do pedido 

de controle, fere e viola as garantias do magistrado, asseguradas constitucionalmente, 

atingindo e pondo em risco a independência necessária ao exercício da Judicatura. 

 O tema é pacífico neste Conselho, já tendo a Associação ingressado por 

diversas oportunidades neste CNJ, buscando controle administrativo ou providências 

em casos similares. Portanto, inquestionável a legitimidade ativa da Associação 

requerente. 

 

DAS RAZÕES E EMBASAMENTO DO PEDIDO 

 

Nos termos das medidas adotadas, ou como literalmente se fez constar do 

aviso, a corregedoria determinou aos juízes corregedores auxiliares que procedam 

monitoramento telefônico da frequência dos juízes ao expediente forense, 



determinação esta em sentido completamente contrário e que confronta entendimento 

já expresso, por mais de uma vez, por esse conselho, a exemplo das decisões 

adotadas  recentemente no  PCA nº 2008.10.00.001014-0 e PEDIDO DE 

PROVIDÊNCIAS nº 2008.10.00.000.292-0, sendo requerentes, respectivamente, no 

PCA, a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO RIO GRANDE  DO NORTE e a 

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS, AMB, relator  o conselheiro 

Altino Pedrozo dos Santos e requerida a Corregedoria Geral de Justiça daquele  

Estado e, no Pedido de Providências, requerente o Sindicato dos servidores da Justiça 

do Estado do Maranhão e requerido o TJMA, relator o conselheiro Rui  Stoco. O 

pedido de providências referido tem a seguinte ementa: 

 

“PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PEDIDO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO 
PARA CONTROLE DA FREQUÊNCIA E ASSIDUIDADE 
DOS MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE QUALQUER IRREGULARIDADE OU 
DA NECESSIDADE DE SE IMPLANTAR TAL SISTEMA. 
Apesar do dever do juiz de cumprir os deveres do cargo, o 
exercício da função jurisdicional deve realizar-se com 
liberdade e independência. O controle do cumprimento 
desses deveres é imposição legal, nos termos do art. 35 da 
LOMAN, que prevê os deveres dos do magistrado relativos 
à pontualidade. Não há, todavia, critério rígido e 
previamente estabelecido para esse controle, ou carga 
horária estabelecida, considerando que ao julgador se 
concede margem de liberdade para melhor atender à 
atividade jurisdicional.” 

 

No tocante ao PCA, além da ementa, se faz bastante oportuno que se 

transcreva o fundamento do voto do Conselheiro relator, que aborda de forma 

pertinente e exauriente a questão aqui deduzida, enriquecendo a sua manifestação 

com outras decisões no mesmo sentido. Vejamos: 

“EMENTA: MAGISTRADO. CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
E HORÁRIO DE TRABALHO POR TELEFONE. 
PROVIMENTO DE CORREGEDORIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE DEVER 
FUNCIONAL. ILEGALIDADE. 
O magistrado tem o dever legal de estar presente no Juízo 
em que atua, sendo-lhe assegurado, todavia, o exercício da 
sua função com liberdade, como forma de garantir a 
autonomia e independência do Poder Judiciário (CF, art. 
95). 
Ainda que precedido de boas intenções, carece de 
legalidade Provimento de Corregedoria do Tribunal de 
Justiça que instituiu controle da frequência e dos horários de 
trabalho dos Juízes de Direito vinculados ao respectivo 
Tribunal por meio de telefone, porque limita a liberdade do 



magistrado de escolher a melhor forma de efetivar a 
prestação jurisdicional, principalmente quando não há 
comprovação de denúncias de que magistrados, além de 
não residirem nas comarcas em que atuam, ali comparecem 
somente dois ou três dias na semana para assinar 
despachos e mandados, tampouco de que tal situação 
ocorra de forma generalizada. 
EMENTA: MAGISTRADO. AUSÊNCIA DA COMARCA. 
PROVIMENTO DE CORREGEDORIA IMPONDO 
EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. MATÉRIA PRÓPRIA DO 
ESTATUTO DA MAGISTRATURA. 
Na esteira do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal, a permanência e o afastamento de magistrado da 
sua jurisdição devem ser definidas no Estatuto da 
Magistratura e pela via de Lei Complementar, nos termos do 
caput e inciso VII do artigo 93 da Constituição Federal. 
Procedimento de Controle Administrativo de que se conhece 
e a que se dá provimento para excluir a aplicação dos 
dispositivos questionados.” 

“FUNDAMENTO DO VOTO 
ADMISSIBILIDADE 
A certidão lavrada pela Secretaria Judiciária do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte revela que o 
processo administrativo autuado sob o n.º 215848/2007-3, 
em que se pretendeu a revogação do Provimento n.º 
027/2007-CJRN, encontra-se arquivado desde 19 de 
outubro de 2007 (fl. 5 do REAVU8), não havendo nenhum 
outro elemento que indique que foi apresentado recurso 
dessa decisão ou instaurado outro procedimento 
administrativo no âmbito daquela Corte, no mesmo sentido 
daquele arquivado. Logo, não prospera o argumento de que 
o presente Procedimento de Controle Administrativo não 
deve ser conhecido. Atendidos os requisitos exigidos do 
artigo 95 e seguintes do  Regimento Interno, conheço do 
pedido. 
MÉRITO 
1. DO CONTROLE DA FREQUÊNCIA E HORÁRIO DE 
TRABALHO DE MAGISTRADO. 
O artigo 1º, caput, e parágrafo 1º, do Provimento tem a 
seguinte redação:  
‘Art. 1º. Instituir sistema de controle no âmbito da 
Corregedoria de Justiça diretamente vinculado ao seu 
titular, objetivando a confirmação do comparecimento dos 
Juízes de Direito ao horários regular do expediente diário. 
§1º. Em regra, o mencionado controle ocorrerá por telefone 
nos dias úteis, de segunda a sexta-feira.’ 
É dever de qualquer magistrado comparecer pontualmente 
ao Juízo em que atua para a prática dos atos que são se 
sua responsabilidade, nos termos do que determina o artigo 
35, inciso VI, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, cujo 
teor é o seguinte: 
‘Art. 35. São deveres do magistrado: 
(...) 
VI – comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o 
expediente ou a sessão; e não se ausentar 
injustificadamente antes de seu término; 
(...)’ 
 A efetividade e a qualidade da prestação jurisdicional 
exigem a presença física do Juiz não só em horários 
designados para prática de atos, mas, também, para que as 



partes ou seus representantes legais possam a ele ter 
acesso. 
 Ocorre, porém, que, conquanto o Juiz tenha o dever de 
cumprir com suas obrigações, por imposição legal (LOMAN, 
art. 35), no que se inclui a observância à presença no Juízo 
em que atua, bem como a uma jornada de trabalho, lhe é 
assegurado o exercício da sua função com liberdade e 
como forma de garantir a autonomia e independência do 
próprio Poder Judiciário, conclusão essa que resulta da 
exegese do artigo 95 da Constituição Federal. 
 Ademais, não se pode olvidar que é pratica comum 
entre os Juízes levar autos de processes para casa para 
despachar e proferir sentenças, diante do acúmulo de 
serviço no primeiro grau de jurisdição, principalmente na 
atualidade, em que o número de demandas aumenta em 
progressão geométrica e os jurisdicionados exigem uma 
prestação jurisdicional mais célere. 
Oportuno transcrever, no que se refere ao tema, o 
comentário do eminente jurista e ex-Conselheiro Alexandre 
de Moraes: 
‘As garantias conferidas aos membros do Poder Judiciário 
têm assim como condão conferir à instituição a necessária 
independência para o exercício da Jurisdição, 
resguardando-a das pressões do Legislativo e do Executivo, 
não se caracterizando, pois os predicamentos da 
magistratura como privilégio dos magistrados, mas como 
meio de asseguras seu livre desempenho, de molde a 
revelar a independência e autonomia do Judiciário. (...) 
Todas essas garantias, portanto, são imprescritíveis ao 
exercício da democracia, à perpetuidade da Separação de 
Poderes e ao respeito aos direitos fundamentais, 
configurando suas ausências, supressões ou mesmo 
reduções, obstáculos inconstitucionais ao Poder Judiciário, 
no exercício de seu mister constitucional (...).’ (Constituição 
do Brasil Interpretada. 5ª Ed., São Paulo: Atlas, 2005, p. 
1.362)’. 
 A liberdade conferida ao magistrado, no que diz 
respeito à frequência e ao horário de trabalho, já foi 
reconhecida por este Conselho Nacional de Justiça no 
julgamento do pedido de Providências n.º 
2007.10.00.001006-7, conforme se infere do seguinte trecho 
do eminente relator Conselheiro José Adonis Callou de 
Araújo Sá: 
‘A cada tribunal, no exercício de sua autonomia 
administrativa, compete a organização dos seus serviços 
judiciários, no que se inclui a fixação do horário de 
expediente. Essa competência se extrai das normas do 
artigo 96 da CF e artigo 21 da LOMAN. 
Dessas premissas não se pode inferir, todavia, que o juiz 
esteja submetido à jornada fixa de trabalho. O compromisso 
do jiz é com a tarefa de dar solução aos inúmeros casos 
que lhe são submetidos. O cumprimento dessa tarefa exige 
mais que mera presença na sede do juízo no horário de 
atendimento ao público. A preparação de atos decisórios 
exige estudo de autos de processos e dos temas jurídicos 
subjacentes aos casos submetidos à solução judicial. Em 
síntese, as atividades realizadas pelo juiz no cumprimento 
de seus deveres funcionais não se restringem e não se 
exaurem na observância do horário do expediente do órgão 



judiciário. (Plenário, j. 50.ª Sessão Ordinária, em 
23.10.2007, DJU em 09.11.2007).’ 
Seguindo essa linha de raciocínio, o controle, por meio de 
telefone, da frequência e dos horários de trabalho dos 
Juízes de Direito vinculados ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte, instituído pela Corregedoria 
daquele Tribunal, limita, inquestionavelmente, a sua 
liberdade de escolha da melhor forma e o melhor horário 
para o exercício de suas atividades, dentro das 
peculiaridades do Juízo em que atuam. 
Não parece admissível que o magistrado, dentro da 
prerrogativa que lhe é conferida, extrapole os limites e não 
compareça ou se ausente injustificada e frequentemente, 
ou, ainda, não cumpra uma jornada mínima de trabalho no 
juízo em que atua, principalmente porque essas atitudes 
geram evidente prejuízo à prestação jurisdicional e ao 
jurisdicionado. 
Apenas nesses casos, considerando que não há 
impedimento legal, e quando se trate de ocorrência 
generalizada, é cabível uma fiscalização, como forma de, 
além de coibir os abusos praticados, apurá-los e, de acordo 
com os procedimentos próprios estabelecidos na Lei 
Orgânica da Magistratura, punir os transgressores. 
Ressalte-se que tal controla deve ser discutido e 
normatizado no âmbito de cada Tribunal, pelo seu Plenário 
ou Órgão Especial, se houver, não podendo ser 
concretizado por meio de ato unilateral, como ocorreu no 
caso em questão. 
Embora o excelentíssimo Desembargador Corregedor do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte tenha 
afirmado que recebeu denúncias de que magistrados não 
residem nas comarcas em que atuam, ali comparecendo 
dois (2) ou três (3) dias na semana apenas para assinar 
despachos e mandados, não há nos autos elementos que 
as comprovem, tampouco se essa situação ocorreu de 
forma generalizada. 
Ainda que assim não fosse, verifica-se que a Corregedoria 
nem sequer instaurou procedimento administrativo próprio 
para a apuração de eventual irregularidade cometida por 
magistrado que, em tese, teria descumprido seus deveres 
funcionais. 
Assim, não há razão fática, lógica ou jurídica para a 
manutenção do Provimento em questão, devendo, pois, 
serem asseguradas a autonomia e independência dos 
Juízes de Direito vinculados ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte, no que concerne à 
freqüência e aos horários de trabalho nos juízos em que 
atuam. 
O tema também já foi tratado por este Conselho no Pedido 
de Providências n.º 2008.10.00.000292-0, de que foi Relator 
o eminente Conselheiro Rui Stoco, de cujo voto se retira 
seguinte ementa: 
‘PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PEDIDO PARA 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO 
PARA CONTROLE DA FREQUÊNCIA E ASSIDUIDADE 
DOS MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE QUALQUER IRREGULARIDADE OU 
DA NECESSIDADE DE SE IMPLANTAR TAL SISTEMA. – 
Apesar do dever de juiz de cumprir os deveres do cargo, o 



exercício da função jurisdicional deve realizar-se com 
liberdade e independência. O controle do cumprimento 
desses deveres é imposição legal, nos termos do art. 35 da 
LOMAN, que prevê os deveres do magistrado relativos à 
pontualidade. Não há, todavia, critério rígido e perviamente 
estabelecido para esse controle, ou carga horária 
estabelecida, considerando que ao julgador se concede 
margem de liberdade para melhor atender à atividade 
jurisdicional. (Plenário, j. 59.ª Sessão Ordinária, em 
25.03.2008, DJU em 15.04.2008).’ 
Julgo procedente o pedido para excluir a aplicação do artigo 
1º e parágrafo 1º do Provimento n.º 027/2007-CJRN da 
Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Norte. 
2. DA EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA 
AUSENTAR-SE DA COMARCA 
As requerentes impugnam, também, o teor das disposições 
constantes do artigo 2º, parágrafo 1º, do Provimento, cujo 
teor é o seguinte: 
‘Art. 2º. No decurso de um mês, por 03 (três) vezes 
consecutivas ou não, em se obtendo a informação de que o 
magistrado não se encontrava no local de expediente, será 
emitido ofício para que justifique as respectivas ausências.  
§ 1º. No caso das ausências não terem sido autorizadas 
pela autoridade competente e não havendo justo motivo, 
será instaurado procedimento preliminar, nos termos da 
Resolução n.º 30/2007, do Conselho Nacional de Justiça, 
cientificando-se o magistrado quanto a esta medida.’ 
Com a devida vênia, penso que tais disposições cerceiam a 
liberdade de locomoção do magistrado, direito garantido a 
todos os cidadãos no caput do artigo 5.º da Constituição 
Federal. 
Ressalte-se, por oportuno, que nem a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional ou qualquer outra norma legal 
aplicável subsidiariamente estabelece tal condição ao 
magistrado para ausentar-se da comarca em que atua. 
Logo, não se poderia impor a vedação por Provimento de 
Corregedoria Regional. 
Aliás, sobre essa matéria já se pronunciou este Conselho no 
julgamento do Procedimento de Controle Administrativo n.º 
2007.10.00.001881-9, em que atuou como Relator o 
Conselheiro Paulo Lôbo, cuja decisão está assim 
sintetizada: 
‘MAGISTRADO. RESIDÊNCIA: EXIGÊNCIA DE 
CRITÉRIOS OBJETIVOS. AUSÊNCIA DA COMARCA 
DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO DO TRIBUNAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE. O dispositivo da Resolução 
Administrativa 209/2007, do TRT da 11ª Região, ao 
estabelecer que o magistrado, para se ausentar da sua 
comarca, deve pedir autorização ao Tribunal afronta a 
Constituição. Precedentes do STF. O dever legal de o 
magistrado residir na comarca não inclui a restrição à 
liberdade de ir e vir. O Tribunal deve fixar critérios objetivos 
para autorização de residência do magistrado fora da 
comarca’ (j. 57.ª Sessão Ordinária, em 26.02.2008, DJU 
18.03.2008). 
Esse entendimento está firmado também em precedentes 
do Excelso Supremo Tribunal Federal, dentre os quais 
destaco o seguinte: 



 ‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
RESOLUÇÃO Nº 22/2003, DA PRESIDÊNCIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. 
AFASTAMENTO EVENTUAL DE MAGISTRADO DA 
COMARCA EM FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS E 
PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL. ART. 93, CAPUT E INCISO VII DA CARTA 
MAGNA. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. A resolução 
impugnada impôs verdadeira restrição temporal e 
procedimental à liberdade de locomoção dos magistrados. 
2. Esta Corte fixou o entendimento de que a matéria relativa 
à permanência do magistrado na comarca onde exerça 
jurisdição e seus eventuais afastamentos são matérias 
próprias do Estatuto da Magistratura e que dependem, para 
uma nova regulamentação, da edição de lei complementar 
federal, segundo o que dispõem o caput e o inc. VII do art. 
93 da Constituição Federal. 3. Precedentes: ADI n.º 2.753, 
rel. Min. Carlos Velloso, DJ 11.04.03 e ADI n.º 2.880-MC, 
rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 01.08.03. 4. Ação direta cujo 
pedido se julga procedente.’ (ADI n.º 3224/AP, Pleno, Rel. 
Min. Ellen Gracie, j. 13.10.2004, DJU 26.11.2004) 
Por essas razões, entendo que devem ser desconstituídas 
também as disposições do artigo 2º e parágrafo 1º do 
Provimento n.º 027/2007-CJRN da Corregedoria do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte.  
3. CONCLUSÃO 
Ante o exposto voto no sentido de conhecer do pedido e, no 
mérito, julgo-o procedente para excluir a aplicação dos 
artigos 1º, parágrafo 1º e 2º, parágrafo 1º, do Provimento n.° 
027/2007-CJRN da Corregedoria do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte.” 

 

A determinação da Corregedoria, expressa em orientação dirigida aos juízes 

auxiliares do órgão, através do aviso transcrito neste petitório, extrapola os seus 

regulamentares limites, já que avança sobre tema reservado à Lei Complementar, e, 

pretendendo de forma completamente desarrazoada disciplinar a matéria, ofende 

garantias institucionais e funcionais da magistratura, encontrando-se, portanto, eivada 

de ilegalidade e inconstitucionalidade, consoante entendimento deste Egrégio 

Conselho. 

No Pedido de Controle Administrativo nº 0003774-19.2010.2.00.0000, onde, 

coincidentemente, é requerente a AMEPE e requerido o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco, relator o Conselheiro Marcelo Neves, discutiu-se se os juízes teriam 

direito à compensação por horas complementares de serviço. É que a administração 

do TJPE, que antecedeu a atual, editara atos concedendo a referida compensação a 

determinados juízes que teriam aderido mutirões de conciliação, cujo expediente teria 

extrapolado “o horário normal de trabalho”. 



O presidente atual do TJPE anulou tais atos e, contra tal anulação, a AMEPE 

manejou o PCA sob comento. Esse egrégio Conselho negou a pretensão da 

requerente sob o argumento de que, sendo o juiz agente político, não está submetido 

à jornada de trabalho ou expediente com horário de início e término pré determinados, 

não fazendo jus, portanto, à compensação por horas complementares. 

Lapidar, neste sentido, é a ementa da referida decisão: 

“EMENTA 
RECURSO ADMINISTRATIVO. Procedimento de Controle 
Administrativo. Ato nº 68-SEJU do Tribunal de Justiça do 
Estado de Pernambuco. Efeitos prospectivos. 
Compensação de horas por magistrados. Impossibilidade. 
Precedentes. Recurso a que se nega provimento. Deve ser 
negado provimento a recurso contra decisão que indeferiu a 
concessão de efeitos prospectivos ao Ato nº 68-
SEJU/TJPE, o qual cassou os direitos de magistrados a 
compensarem horas por serviço prestado em horário 
diverso ao do expediente forense. As funções da 
judicatura não se sujeitam ao regime de jornada fixa de 
trabalho, conforme precedentes desta Corte. Nesse 
particular, os juízes não devem, portanto, gozar de 
benefícios próprios das normas trabalhistas.” (grifo 
nosso) 

Em virtude do debate ter se centrado precisamente no tema ora deduzido, se 

faz de todo oportuno transcrever a íntegra do voto do relator, confirmado a 

unanimidade pelos conselheiros. Vejamos: 

“VOTO 
1. A decisão monocrática deve ser mantida. 
O argumento da recorrente no sentido de que os 
magistrados do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco estariam sujeitos a jornada fixa de trabalho, 
trazendo como tese argumentativa as normas acima 
referidas, não se sustenta. 
2. Nos precedentes citados, é clara a alusão à possibilidade 
de se exigir do magistrado que esteja disponível à atividade 
judicante no período de expediente forense, sem que, com 
isso, seja o exercício jurisdicional limitado somente a este 
período. 

Ora, a recorrente tenta fazer crer que a limitação 
temporal do expediente forense criaria para o magistrado 
um período máximo de trabalho diário, quando o que se 
demonstrou monocraticamente, e nos precedentes, é que 
este seria o período mínimo de trabalho do juiz, cabendo-lhe 
exercer sua atividade além do que estipulado pelas regras 
de organização judiciária no que toca ao expediente 
ordinário do Foro. 

Isso porque o magistrado constitui órgão da 
soberania estatal. Como ensinou Pontes de Miranda, ao 
tratar da promotoria pública, mas que bem se aplica ao 
caso, o juiz "presenta" o Estado, pois incorpora, ele mesmo, 



parcela da soberania estatal. Tal singularidade o faz 
"Estado" durante todo o tempo de sua vida profissional. 
3. Ademais, consultando as normas indicadas pela 
recorrente, deparei-me com os seguintes dispositivos: 
Resolução nº 282 de 23/03/2010 (DJE 26/03/2010) 
Art. 1º-  O expediente do foro judicial, no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado de Pernambuco, excetuados os 
Juizados Especiais, será das 13 às 19 horas, sem prejuízo 
das atividades dos Desembargadores e Juízes em seus 
respectivos gabinetes e em razão da prática de atos 
judiciais, inclusive sessões e audiências. 
Provimento nº 01, de 18/03/2010 (DJE 22/03/2010) 
Ementa: Dispõe sobre a suspensão das autorizações de 
afastamentos de magistrados e servidores de suas 
atividades funcionais para participação em cursos, 
congressos, simpósios, seminários e outros eventos do 
gênero, fora do Estado de Pernambuco, no ano de 2010. 
O CONSELHO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a melhoria 
dos serviços judiciários e a efetividade dos princípios 
constitucionais de garantia do acesso à Justiça e da 
razoável duração do processo (direitos fundamentais do 
cidadão - art. 5º, inciso LXXVIII); 
CONSIDERANDO os elevados patamares das taxas de 
congestionamento no Poder Judiciário do Estado, 
apontados nos relatórios estatísticos elaborados pelo 
Conselho Nacional de Justiça, os quais indicam a 
necessidade de medidas específicas direcionadas à 
redução do quantitativo de processos em ambos os graus 
de jurisdição; 
CONSIDERANDO o compromisso assumido pelos Tribunais 
no III Encontro Nacional do Judiciário, realizado em 26 de 
fevereiro de 2010, na cidade de São Paulo - SP, de "julgar 
quantidade igual à de processos de conhecimento 
distribuídos em 2010 e parcela do estoque, com 
acompanhamento mensal" (Meta Prioritária nº 1), "julgar 
todos os processos de conhecimento distribuídos (em 
1ºgrau, 2º grau e tribunais superiores) até 31 de dezembro 
de 2006 e, quanto aos processos trabalhistas, eleitorais, 
militares e de competência do Tribunal do Júri, até 31 de 
dezembro de 2007" (Meta Prioritária nº 2) e "reduzir em pelo 
menos 10% o acervo de processos na fase de cumprimento 
ou de execução e, em 20%, o acervo de execuções fiscais 
(referência: acervo em 31.12.2009)" (Meta Prioritária nº 3) 
CONSIDERANDO a necessidade de economia e eficiência 
administrativas, demandando racionalização na aplicação 
dos recursos da Administração para a consecução de seus 
fins; 
CONSIDERANDO o ideal de conciliar a capacitação dos 
servidores e membros do Poder Judiciário com a 
continuidade do serviço público e visto que a saída de 
pessoal do Estado, além de mais custosa, dilata o período 
de afastamento, desfalcando, por um tempo maior, os 
quadros deste Tribunal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 11, V, do 
Regimento Interno do Conselho da Magistratura, figura, 
entre as atribuições do órgão,determinar, mediante 
provimento, as medidas que entender necessárias ao 



regular funcionamento da justiça, ao seu prestigio e à 
disciplina forense; 
RESOLVE: 
Art. 1º- Não serão concedidas, durante o ano de 2010, 
autorizações para afastamento de magistrados e servidores 
de suas atividades funcionais para participação em cursos, 
seminários, congressos, simpósios e congêneres, 
realizados fora do Estado de Pernambuco. 
§ 1º- Excetuam-se da regra prevista no caput deste artigo 
os afastamentos de servidor ou magistrado justificados pelo 
interesse institucional deste Poder, como tais considerados 
aqueles: 
I - Fundamentados em convênio celebrado pelo Tribunal de 
Justiça que contemplem a saída do Estado para 
capacitação ou aperfeiçoamento; 
II - Resultantes de designação do próprio Tribunal de 
Justiça. 
§ 2º- Poderá, todavia, ser franqueado o afastamento de 
magistrado, fora das hipóteses do parágrafo anterior, desde 
que o interessado comprove estar, rigorosamente, quite 
com os prazos previstos na legislação processual vigente e 
com o cumprimento das Metas Prioritárias para o ano de 
2010, definidas pelo Conselho Nacional de Justiça, por 
ocasião do III Encontro Nacional do Judiciário, realizado no 
dia 26 de fevereiro de 2010,na cidade de São Paulo-SP. 
§ 3º- Na hipótese do inciso I § 1º deste artigo, o magistrado 
deverá assinar termo de anuência se comprometendo a 
compensar os dias de afastamento em suas férias 
regulamentares do mesmo exercício em que ocorrer o 
treinamento. 
Art. 2º- Estende-se a proibição consignada no caput do 
artigo anterior aos pedidos de prorrogação de afastamentos 
em andamento. 
Art. 3º- Ao magistrado ou servidor que tenha gozado, 
durante o ano de 2009, de afastamento da natureza 
daqueles referidos no caput do artigo 1º deste Provimento, 
não será concedida, sob qualquer hipótese, nova 
autorização, no ano de 2010. 
Art. 4º- Este provimento entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Conforme se vê, não há qualquer referência à imposição de 
jornada de trabalho aos magistrados do Tribunal requerido. 
Na Resolução nº 282 do TJPE encontra-se, tão-somente, a 
fixação de horário do expediente forense. Ou seja, do 
período em que as Varas estarão abertas para atendimento 
ao público, o que não interfere nem mesmo no cumprimento 
da jornada de trabalho dos servidores que, estes sim, estão 
sujeitos à limitação laboral. Ora, se não alcança sequer os 
servidores, com menor razão atingiria os magistrados. 
Já no Provimento nº 01 do Conselho da Magistratura do 
Estado de Pernambuco, há disposição apenas sobre a 
vedação de afastamento de magistrados e servidores de 
suas funções para participação em eventos de 
aperfeiçoamento funcional fora do Estado de Pernambuco 
durante o ano de 2010, salvo as exceções que cita. Cabe 
repisar que desta norma não se pode inferir que haja 
jornada fixa de trabalho ao juiz. 
4. Diante do exposto, VOTO pela manutenção da decisão 
recorrida, inclusive quanto à determinação 



de ARQUIVAMENTO destes autos, com os acréscimos ora 
expendidos, julgando pelo NÃO PROVIMENTO do recurso. 
É o meu voto. 
Brasília, 31 de agosto de 2010. 
MARCELO NEVES. Conselheiro.” 

 

Oportuno ressaltar, como o fez o relator do PCA manejado pela AMB e pela 

AMRN, que o Supremo Tribunal Federal, em matéria similar, já firmou entendimento 

de que, disciplinamentos como o adotado pelos requeridos, são matérias próprias do 

Estatuto da Magistratura e que dependem, para uma nova regulamentação, da edição 

de Lei Complementar federal. Tal entendimento está expresso na ADI 3224/AP que 

teve por objeto resolução que exigia do magistrado prévia comunicação ao Tribunal 

para eventual afastamento da comarca em final de semana alternado.                             

Registre-se ser esse o entendimento deste CNJ (PCA 2007.10.00.001881-9), relator o 

Conselheiro Paulo Lobo. 

 

DO PEDIDO 

 

Como restou demonstrado, a questão deduzida se mostra de fácil deslinde vez 

que o ato impugnado destoa por completo de entendimento unânime no seio do 

Conselho, qual seja, do descabimento da determinação de fiscalização de jornada de 

trabalho ou “expediente dos magistrados (inclusive desembargadores) com horário 

final e inicial pré determinados”, diante do que se pede que liminarmente se suspenda 

a orientação da Corregedoria, comunicada a decisão ao Senhor Corregedor Geral e 

ao Presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Pede-se que se proceda a notificação dos requeridos para que no prazo legal 

preste as informações e apresente a defesa que entender, tornando-se, ao final, de 

nenhum efeito a determinação contida na ordem de serviço e a orientação contida no 

aviso. 

 

DO PEDIDO ALTERNATIVO 

 

Considerando-se que este Conselho, como se demonstrou, já decidiu PCA 

considerando ilegal a prática adotada pela Corregedoria Geral e recomendada aos 

juízes auxiliares daquele órgão, PCA nº 2008.10.00.001014-0, decisão esta aplicável a 

todo o Poder Judiciário Nacional vez que, requerida também pela AMB, bem como 



adotou entendimento do mesmo teor em procedimento específico em que foram partes 

a AMEPE e o TRIBUNAL DE JUSTIÇA (PCA nº 0003774-19.2010.2.00.0000) conclui-

se forçosamente que a determinação e orientação da Corregedoria descumpre 

decisão deste CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, não podendo permanecer em 

vigor, diante do que, pede-se, nos termos do art. 101 do RICNJ, que O PRESENTE 

PEDIDO SEJA ALTERNATIVAMENTE RECEBIDO COMO RECLAMAÇÃO PARA 

GARANTIA DAS DECISÕES, e como tal se determine ao Senhor Corregedor Geral 

que se abstenha de por si, ou pelos juízes auxiliares da Corregedoria Geral, exercer 

qualquer ato fiscalizatório de comparecimento de magistrado ao alegado expediente 

forense, tal como entende a Corregedoria, ou seja, a submissão à carga horária ou 

expediente com horário de início e finais pré determinados, restaurada, assim, a 

autoridade e o cumprimento das decisões emanadas desse Egrégio Conselho.                                                                      

                                            

ANEXOS DIGITALIZADOS: 

Estatuto da AMEPE; 

Instrumento procuratório; 

Ata da secção do Conselho de Magistratura; 

Ordem de serviço 01/2011 e aviso; 

Ofício da AMEPE aos membros do Conselho de Magistratura; 

Inteiro teor do Acórdão do PCA nº 2008.10.00.001014-0; 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

                            

Brasília, 14 de fevereiro de 2011. 

 

IZAEL NÓBREGA 

OAB 007397- PE 

 

 





Ofício nº 019/2011 – Presidência 

Recife, 25 de janeiro de 2011. 

 
Senhor Conselheiro, 

A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE, em face da 
decisão, unânime, do Conselho da Magistratura de determinar que a Corregedoria 
Geral da Justiça fiscalize a frequência regular dos juízes e servidores, adotando as 
providências administrativas e disciplinares cabíveis, bem como em virtude da edição 
da ordem de serviço nº 01/2011 da lavra do Corregedor Geral da Justiça determinando 
que os Corregedores Auxiliares das respectivas regiões adotem providências efetivas 
para “assegurar” que os magistrados e servidores compareçam pontualmente ao 
expediente forense e dele não se ausentem sem comunicação e justificativa prévia, 
vem, por meio deste, ponderar, comunicar, externar irresignação e requerer a imediata 
revogação da citada ordem de serviço, sob os fundamentos jurídicos e fáticos abaixo 
declinados: 
 
É pública e notória a deficiência da estrutura material e de pessoal existente no 
primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Estadual Pernambucano. Tanto isso é 
verdade que o CNJ, em inspeção recente, determinou e recomendou inúmeras 
providências com o objetivo de otimizar a prestação jurisdicional. O próprio Tribunal de 
Justiça editou Instrução Normativa nº 07/2010 estabelecendo quantitativo mínimo de 
servidores por unidade judiciária, todavia, sequer esse quantitativo mínimo vem sendo 
observado, sobrecarregando o trabalho de cada magistrado. 

Por sua vez, a própria Corregedoria Geral da Justiça, em recente Correição Geral 
realizada na Capital, reconheceu, publicamente, que a ampla maioria da magistratura 
pernambucana supera as adversidades e trabalha muito. Essa conclusão obtida pela 
Corregedoria é reforçada com os índices de produtividade observados nos últimos 
anos, bem como facilmente aferível através do sistema JUDWIN, no qual inúmeras 
decisões são lançadas pelos magistrados antes ou após o “horário regular de 
expediente” demonstrando que o magistrado pernambucano trabalha, na maioria das 
vezes, além dessa carga horária diária que se pretende fiscalizar. 

A deliberação do Conselho da Magistratura é genérica, midiática e restrita ao primeiro 
grau de jurisdição, o que faz parecer, aos menos avisados, que os juízes 
pernambucanos são, em regra, relapsos, desidiosos e descomprometidos com a 
função. Rechaçamos a generalização, haja vista que a exceção não pode ser tratada 
como regra, repudiamos a exposição desnecessária e desproporcional do tema na 
mídia local e nacional, assim como entendemos que a LOMAN deve ser aplicada para 
toda a magistratura, vale dizer, se há jornada de trabalho, esta é também para os 
desembargadores. 
 Como cediço, o magistrado não está submetido a jornada fixa de trabalho ou 
expediente pré-determinado, conforme reiteradamente decidido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (PCA nº 0003774-19.2010.2.00.0000, Consulta nº 
2009.10.00.0052381 e PCA nº 2008.10.00.001014-0), entendimento esse 
 sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal que já deu interpretação conforme ao 



tema asseverando que o magistrado, na condição de agente político e integrante de 
Poder, não está submetido a jornada de trabalho. 

Ora, o controle de assiduidade dos juízes, conforme estabelecido na aludida Ordem de 
Serviço nº 001/21011 da Corregedoria Geral da Justiça, em que pese a pseudo 
intenção de corrigir e aperfeiçoar a prestação jurisdicional viola o exercício da 
liberdade do integrante do Poder, bem como carece de legalidade, mormente quando 
essa “fiscalização do cumprimento pontual da jornada de trabalho” é genérica, 
desprovida de denúncia específica ou fato concreto subtraindo, pois, a autonomia  e 
independência do membro de Poder (art. 95 da CF). Outrossim, o próprio CNJ no 
acima citado PCA Nº  2008.10.00.001014-0, manejado pela AMB – Associação dos 
Magistrados Brasileiros e pela AMARN – Associação dos Magistrados do Rio Grande 
do Norte já decidiu pela ilegalidade do monitoramento telefônico. 
Esta entidade de classe não desconhece que os magistrados (juízes e 
desembargadores) têm deveres pertinentes à assiduidade e pontualidade, conforme 
estabelece o art. 35, inc. VI da LOMAN, entrementes, por serem agentes políticos não 
se submetem ao 'controle' de jornada, porquanto não há previsão específica na 
referida LOMAN para tanto, infringindo a liberdade de locomoção e independência 
funcional. 
 
Ademais, a mencionada ordem de serviço carece de legitimidade por vício formal, na 
medida em que a Corregedoria Geral da Justiça exacerba os limites da sua 
competência correcional editando normativo reservado à Lei Complementar, segundo 
dispõe o art. 93 da CF. 

Não desconhecem, ou pelo menos não deveriam desconhecer, os integrantes do 
Conselho da Magistratura que a esmagadora maioria dos juízes pernambucanos 
labora em sobre-jornada, levando processos para suas residências, mormente diante 
do quadro atual de carência de juízes, acúmulo de unidades judiciárias, insuficiência 
de servidores, aumento geométrico de demandas, inexistência de defensores e 
 integrantes do Ministério Público. 

A lamentável deliberação do Conselho da Magistratura e a ordem de serviço expedida 
pela Corregedoria, transferem de forma injusta e inadmissível para toda a magistratura 
de primeiro grau a deficiência administrativa do próprio Poder Judiciário, motivo pelo 
qual esta associação requer a imediata revogação da ordem de serviço, sem prejuízo 
da apuração rigorosa e eficiente de eventuais desvios ou ausências contumazes  de 
juízes e desembargadores. 

Aproveito o ensejo para externar protestos de estima e elevada consideração. 
 

EMANUEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO 
PRESIDENTE DA AMEPE 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DESEMBARGADOR CONSELHEIRO 
CONSELHO DA MAGISTRATURA 
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CONSELHO DA MAGISTRATURA

PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO DA MAGISTRATURA

Pernambuco

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE LEMOS (PRESIDENTE), REALIZOU-
SE, NO DIA 03 (TRÊS) DE FEVERERO DE 2011, NO 3º ANDAR DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, MAIS UMA SESSÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DA MAGISTRATURA, PRESENTES OS EXMºS. SRS. DESEMBARGADORES JOVALDO NUNES GOMES (VICE-PRESIDENTE);
BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS (CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA); LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO; FAUSTO
DE CASTRO CAMPOS; ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO ASSUNÇÃO e ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA.

P RO P O S I Ç Ã O

Proposição apresentada pelo Exmº Sr. Des. Bartolomeu Bueno de Freitas Morais - Corregedor Geral da Justiça. Ementa:  Propõe a

declaração de regime especial da 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital, em face do acúmulo excessivo de serviços, e indícios de má gestão

da Unidade, e define o respectivo Regulamento, como autoriza o art. 34 e seus §§ da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007

(Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco).

O CORREGEDOR - GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente a conferida pelo art. 35 do Código de
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco, e

CONSIDERANDO:

I- que o caput do art. 34 da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 (Código de Organização Judiciária do Estado de
Pernambuco), autoriza, em caso de acúmulo ou volume excessivo de serviços, que o Conselho da Magistratura declare qualquer
comarca ou vara em regime especial, por tempo determinado, designando um ou mais Juízes para exercerem, cumulativamente com
o titular, a jurisdição da comarca ou vara;

II- que a gestão da coisa pública é regida pelos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, dentre outros explícitos e implícitos
na Constituição Federal;

III- o relatório confidencial da inspeção realizada na 7ª Vara Criminal da Capital, no qual o Corregedor Auxiliar apontou elevada
rotatividade de funcionários e indícios de prática de má gestão da unidade por parte do Juiz Titular;

IV- que a indigitada rotatividade funcional interfere de maneira direta na ineficiência da prestação jurisdicional, razão pela qual a 7ª Vara
Criminal possui a menor produtividade e o maior acervo processual, com quase o dobro da média de feitos das demais varas da mesma
competência, conforme relatórios extraídos do sistema  Judwin ;

PROPÕE:

I - que o Conselho da Magistratura, declare a 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital em REGIME ESPECIAL, pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, prorrogáveis por igual prazo, a contar da publicação da decisão que acolher a presente Proposição.

II - que o Conselho da Magistratura recomende à Presidência do Tribunal de Justiça a designação de um ou mais Juízes da Comarca da Capital

para exercerem, cumulativamente com o titular, a jurisdição da referida Vara.

III- que o Conselho da Magistratura recomende à Presidência do Tribunal de Justiça a designação de servidores efetivos em número suficiente

para completar o quadro funcional da referida Vara;

IV- que o Conselho da Magistratura aprove o seguinte Regulamento do Regime Especial, como parte integrante de sua decisão:

Art. 1º O expediente forense, os prazos processuais e os serviços judiciais da 7ª Vara Criminal da Capital não serão interrompidos durante a

vigência do Regime Especial.

Art. 2º A gestão administrativa da 7ª Vara Criminal, durante a vigência do Regime Especial, caberá aos Juízes designados pela Presidência do

Tribunal de Justiça, incluídos todos os seus servidores, Assessor de Magistrado e Chefe de Secretaria.

Art. 3º Os Auditores de Inspeção da Corregedoria Geral da Justiça, enquanto durar o Regime Especial, farão inspeção na 7ª Vara Criminal, sob

o comando direto do Corregedor Auxiliar da Capital, que dará apoio operacional aos Juízes designados pela Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 4º Os processos acumulados, que se encontrem sem despacho ou decisão judicial por mais de 30 dias, a contar até a data da publicação da

decisão do Conselho da Magistratura que declarar o Regime Especial, serão redistribuídos aos Juízes designados, mediante encaminhamento

prévio à Distribuição, e passam a constituir o seu acervo processual exclusivo.

Art. 5º Compete aos Juízes designados, enquanto vigorar o Regime Especial, dentre outras atribuições administrativas decorrentes:

I - atender as partes e seus advogados, registrando eventuais reclamações e encaminhando-as à Corregedoria - Geral da Justiça;

II - dar cumprimento integral aos Atos Preparatórios de Inspeção, Inventário e Registro à Correição Geral Ordinária da Comarca da Capital,

instituídos pela Portaria nº 35/2010, desta Corregedoria Geral da Justiça, caso não tenha sido feitos;
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III - resolver os casos omissos do Regulamento do Regime Especial, inclusive mediante instrução própria, comunicando ao Corregedor-Geral

qualquer atraso, resistência ou irregularidade no seu cumprimento, para eventual instauração de processo administrativo disciplinar. Recife, 03

de fevereiro de 2011.  "Decidiu o Conselho, à unanimidade, acolher integralmente a proposição do Exmº Sr. Desembargador Bartolomeu
Bueno de Freitas Morais - Corregeodr Geral da Justiça, no sentido de  instalar um REGIME ESPECIAL na 7ª Vara Criminal da Comarca
da Capital, nos termos do art. 34 e seus §§, da Lei Complementar nº 100, de 21 de novembro de 2007 (Código de Organização
Judiciária), ficando designado o Exmº Sr. Dr. Laiete Jatobá Neto, Juiz de Direito  3ª Vara Criminal da Comarca da Capital, para exercer,
cumulativamente com o titular, a jurisdição da 7ª Vara Criminal da Capital, ficando o mesmo designado como gestor administrativo
da Unidade".

Recife, 03 de fevereiro de 2011.

Bela. Judite Alcântara

Secretária
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CLASSE : PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
PROCESSO N.º : 2008.10.00.001014-0 
REQUERENTES : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS – AMB 

  ASSOCIAÇÃO  DOS  MAGISTRADOS   DO   RIO  GRANDE  DO 
  NORTE - AMARN 

REQUERIDA : CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
  RIO GRANDE DO NORTE 

ASSUNTO : DESCONSTITUIÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 
RELATOR : CONSELHEIRO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS  

 
EMENTA: MAGISTRADO. CONTROLE DE 
FREQÜÊNCIA E HORÁRIO DE TRABALHO POR 
TELEFONE. PROVIMENTO DE CORREGEDORIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE DEVER FUNCIONAL. 
ILEGALIDADE.  
O magistrado tem o dever legal de estar presente no 
Juízo em que atua, sendo-lhe assegurado,  todavia, o 
exercício da sua função com liberdade,  como forma de 
garantir a autonomia e independência do Poder 
Judiciário (CF, art. 95).  
Ainda que precedido de boas intenções, carece de 
legalidade Provimento de Corregedoria do Tribunal de 
Justiça que instituiu controle da frequência e dos 
horários de trabalho dos Juízes de Direito vinculados ao 
respectivo Tribunal por meio de telefone, porque limita 
a liberdade do magistrado de escolher a melhor forma 
de efetivar a prestação jurisdicional, principalmente 
quando não há comprovação de denúncias de que 
magistrados, além de não residirem nas comarcas em 
que atuam, ali comparecem somente dois ou três dias na 
semana para assinar despachos e mandados, tampouco 
de que tal situação ocorra de forma generalizada. 
EMENTA: MAGISTRADO. AUSÊNCIA DA 
COMARCA. PROVIMENTO DE CORREGEDORIA 
IMPONDO EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO. 
MATÉRIA PRÓPRIA DO ESTATUTO DA 
MAGISTRATURA.  Na esteira do entendimento 
firmado pelo Supremo Tribunal Federal, a permanência 
e o afastamento de magistrado da sua jurisdição devem 
ser definidas no Estatuto da Magistratura e pela via de 
Lei Complementar, nos termos do caput e inciso VII do 
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artigo 93 da Constituição Federal.    
Procedimento de Controle Administrativo de que se 
conhece e a que se dá provimento para excluir a 
aplicação dos dispositivos questionados. 

 
I – RELATÓRIO 
 
Vistos, etc. 
A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS – AMB e a ASSOCIAÇÃO 

DOS MAGISTRADOS DO RIO GRANDE DO NORTE – AMARN  formularam pedido de 
controle do Provimento nº 027/2007 expedido pela Corregedoria do Tribunal de Justiça do 
mesmo Estado. Alegam, em síntese: 

 
-  que o Provimento, embora mencione, em seu preâmbulo, que cria o sistema de controle 

do dever funcional do juiz de residir na comarca em que atua, na realidade “institui autêntico 
controle de freqüência dos magistrados por meio de telefone”; 

 
- os magistrados têm deveres relacionados à freqüência e à pontualidade, nos termos do 

que dispõe o artigo 35, inciso VI, da Lei Complementar n. º 35, de 14 de março de 1979 (Lei 
Orgânica da Magistratura Nacional), mas que na condição de agentes políticos não podem se 
submeter ao respectivo controle, por meio de ponto eletrônico ou telefone, porque, além de a 
referida lei não estabelecer essa hipótese, há agressão à liberdade de locomoção e à 
independência funcional; 

 
- o Provimento em questão, a par de ilegal, importa em menoscabo à Constituição 

Federal, porque extrapola os limites de competência normativa e correcional do órgão que o 
editou, visto que o tratamento da matéria é reservado à Lei Complementar, nos termos do artigo 
93, caput, da Constituição Federal. 

 
- este Conselho Nacional de Justiça, em decisão proferida no dia 25 de março do corrente 

ano, no Pedido de Providências n.º 2008.10.00.000292-2, de que foi relator o eminente Conselheiro 
Rui Stoco, adotou o entendimento de que não há critério legalmente preestabelecido para o 
controle de ponto ou carga horária de magistrado. 

 
Com base nesses argumentos, e asseverando que as tentativas de resolução da questão no 

âmbito administrativo do Tribunal de Justiça do Rio Grande no Norte foram infrutíferas, 
pretenderam fosse concedida liminar para suspender o “Provimento nº 27/2007-CJRN, da 
Corregedoria de Justiça do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, notadamente o seu artigo 1º, par. 
1º, que estabelece controle de freqüência dos magistrados, em regra, por telefone, e seu artigo 2º, par. 1º, que 
condiciona eventual ausência do juiz à prévia autorização da autoridade competente, sob pena de responder 
a procedimento disciplinar” (fl. 6 do REQ2), e, no mérito, a revogação da norma em questão. 

Indeferi o pedido de concessão de liminar sob o fundamento de que não havia periculum 
in mora, uma vez que o Provimento em questão encontrava-se em vigor há mais de sete (7) meses 
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quando do ingresso do pedido neste Conselho, bem como, porque havia elementos a indicar que 
a questão estava pendente de julgamento no âmbito administrativo daquele Tribunal. 

As requerentes, inconformadas, apresentaram pedido de reconsideração recebido como 
Recurso Administrativo, e juntaram certidão lavrada pela Secretaria Judiciária do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, que demonstra que a questão foi julgada. Todavia, o 
Plenário deste Conselho, na 65.ª Sessão Ordinária, realizada em 24 de junho do corrente ano, 
negou provimento ao recurso. 

O excelentíssimo Desembargador Corregedor do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Norte prestou as seguintes informações: 

 
- diante do recebimento de denúncias de que magistrados não residem nas comarcas em 

que atuam, ali comparecendo dois (2) ou três (3) dias na semana apenas para assinar despachos e 
mandados, editou o Provimento ora impugnado; 

 
- o Provimento não fixou horário de expediente, mas apenas regulamentou a forma de 

controle do cumprimento de um dos deveres funcionais básicos dos magistrados, previsto na Lei 
Complementar n.º 35, de 14 de março de 1979,  que é o de comparecer diariamente ao expediente 
forense; 

 
- o único meio possível de se efetivar a fiscalização do cumprimento do referido dever é 

por meio de contato telefônico, uma vez que existem Comarcas que ficam a mais de 500 
(quinhentos) quilômetros da sede do Tribunal; 

 
- não obstante, o pedido das requerentes não deve ser conhecido porque há procedimento 

administrativo que versa sobre a questão e que se encontra em trâmite no Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte. 

As requerentes, intimadas a se manifestarem sobre as informações da requerida, 
refutaram os argumentos e renovaram o pedido inicial. 

É o relatório. 
 
II – FUNDAMENTOS DO VOTO 
 
ADMISSIBILIDADE 
 
A certidão lavrada pela Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Norte revela que o processo administrativo autuado sob o n.º 215848/2007-3, em que 
se pretendeu a revogação do Provimento n.º 027/2007-CJRN, encontra-se arquivado desde 19 de 
outubro de 2007 (fl. 5 do REAVU8), não havendo nenhum outro elemento que indique que foi 
apresentado recurso dessa decisão ou instaurado outro procedimento administrativo no âmbito 
daquela Corte, no mesmo sentido daquele arquivado. Logo, não prospera o argumento de que o 
presente Procedimento de Controle Administrativo não deve ser conhecido. 

Atendidos os requisitos exigidos do artigo 95 e seguintes do Regimento Interno, conheço 
do pedido. 
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MÉRITO 
 
1. DO CONTROLE DA FREQÜÊNCIA E HORÁRIO DE TRABALHO DE 

MAGISTRADO. 
   
O artigo 1.º, caput, e parágrafo 1.º, do Provimento tem a seguinte redação: 
 

“Art. 1º. Instituir sistema de controle no âmbito da Corregedoria de Justiça diretamente 
vinculado ao seu titular, objetivando a confirmação do comparecimento dos Juízes de Direito ao 
horário regular do expediente diário. 

§ 1º. Em regra, o mencionado controle ocorrerá por telefone nos dias úteis, de segunda a 
sexta-feira.” 
 
É dever de qualquer magistrado comparecer pontualmente ao Juízo em que atua para a 

prática dos atos que são de sua responsabilidade, nos termos do que determina o artigo 35, inciso 
VI, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, cujo teor é o seguinte: 

 
“Art. 35. São deveres do magistrado: 
(...) 
VI – comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão; e não se 

ausentar injustificadamente antes de seu término; 
(...).”  

 
A efetividade e a qualidade da prestação jurisdicional exigem a presença física do Juiz 

não só em horários designados para a prática de atos, mas, também, para que as partes ou seus 
representantes legais possam a ele ter acesso. 

Ocorre, porém, que, conquanto o Juiz tenha o dever de cumprir com suas obrigações, por 
imposição legal (LOMAN, art. 35), no que se inclui a observância à presença no Juízo em que 
atua, bem como a uma jornada de trabalho, lhe é assegurado o exercício da sua função com 
liberdade e como forma de garantir a autonomia e independência do próprio Poder Judiciário, 
conclusão essa que resulta da exegese do artigo 95 da Constituição Federal.  

Ademais, não se pode olvidar que é pratica comum entre os Juízes levar autos de 
processos para casa para despachar e proferir sentenças, diante do acúmulo de serviço no 
primeiro grau de jurisdição, principalmente na atualidade, em que o número de demandas 
aumenta em progressão geométrica e os jurisdicionados exigem uma prestação jurisdicional mais 
célere. 

Oportuno transcrever, no que se refere ao tema, o comentário do eminente jurista e ex-
Conselheiro Alexandre de Moraes: 

 
“As garantias conferidas aos membros do Poder Judiciário têm assim como condão 

conferir à instituição a necessária independência para o exercício da Jurisdição, resguardando-a 
das pressões do Legislativo e do Executivo, não se caracterizando, pois os predicamentos da 
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magistratura como privilégio dos magistrados, mas como meio de assegurar seu livre desempenho, 
de molde a revelar a independência e autonomia do Judiciário. (...). 

Todas essas garantias, portanto, são imprescindíveis ao exercício da democracia, à 
perpetuidade da Separação de Poderes e ao respeito aos direitos fundamentais, configurando suas 
ausências, supressões ou mesmo reduções, obstáculos inconstitucionais ao Poder Judiciário, no 
exercício de seu mister constitucional (...).”  (Constituição do Brasil Interpretada. 5.ª ed., São 
Paulo: Atlas, 2005, p. 1.362).     

 
A liberdade conferida ao magistrado, no que diz respeito à freqüência e ao horário de 

trabalho, já foi reconhecida por este Conselho Nacional de Justiça no julgamento do Pedido de 
Providências n.º 2007.10.00.001006-7, conforme se infere do seguinte trecho do eminente relator 
Conselheiro José Adonis Callou de Araújo Sá: 

 
“A cada tribunal, no exercício de sua autonomia administrativa, compete a organização 

dos seus serviços judiciários, no que se inclui a fixação do horário de expediente. Essa competência 
se extrai das normas do artigo 96 da CF e artigo 21 da LOMAN. 

Dessas premissas não se pode inferir, todavia, que o juiz esteja submetido à jornada fixa 
de trabalho. O compromisso do juiz é com a tarefa de dar solução aos inúmeros casos que lhe são 
submetidos. O cumprimento dessa tarefa exige mais que mera presença na sede do juízo no 
horário de atendimento ao público. A preparação de atos decisórios exige estudo de autos de 
processos e dos temas jurídicos subjacentes aos casos submetidos à solução judicial. Em síntese, as 
atividades realizadas pelo juiz no cumprimento de seus deveres funcionais não se restringem e 
não se exaurem na observância do horário do expediente do órgão judiciário.” (Plenário, j. 50.ª 
Sessão Ordinária, em 23.10.2007, DJU em 09.11.2007). 
 
Seguindo essa linha de raciocínio, o controle, por meio de telefone, da frequência e dos 

horários de trabalho dos Juízes de Direito vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Norte, instituído pela Corregedoria daquele Tribunal, limita, inquestionavelmente, a 
sua liberdade de escolha da melhor forma e o melhor horário para o exerício de suas atividades, 
dentro das peculiaridades do Juízo em que atuam.  

Não parece admissível que o magistrado, dentro da prerrogativa que lhe é conferida, 
extrapole os limites e não compareça ou se ausente injustificada e frequentemente, ou, ainda, não 
cumpra uma jornada mínima de trabalho no juízo em que atua, principalmente porque essas 
atitudes geram evidente prejuízo à prestação jurisdicional e ao jurisdicionado. 

Apenas nesses casos, considerando que não há impedimento legal, e quando se trate de 
ocorrência generalizada, é cabível uma fiscalização, como forma de, além de coibir os abusos 
praticados, apurá-los e, de acordo com os procedimentos próprios estabelecidos na Lei Orgânica 
da Magistratura, punir os transgressores.  

Ressalte-se que tal controle deve ser discutido e normatizado no âmbito de cada 
Tribunal, pelo seu Plenário ou Órgão Especial, se houver, não podendo ser concretizado por 
meio de ato unilateral, como ocorreu no caso em questão. 

Embora o excelentíssimo Desembargador Corregedor do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Norte tenha afirmado que recebeu denúncias de que magistrados não residem nas 
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comarcas em que atuam, ali comparecendo dois (2) ou três (3) dias na semana apenas para 
assinar despachos e mandados, não há nos autos  elementos que as comprovem, tampouco se 
essa situação ocorreu de forma generalizada. 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que a Corregedoria nem sequer instaurou 
procedimento administrativo próprio para a apuração de eventual irregularidade cometida por 
magistrado que, em tese, teria descumprido seus deveres funcionais. 

Assim, não há razão fática, lógica ou jurídica para a manutenção do Provimento em 
questão, devendo, pois, serem asseguradas a autonomia e independência dos Juízes de Direito 
vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, no que concerne à 
freqüencia e aos horários de trabalho nos juízos em que atuam. 

O tema também já foi tratado por este Conselho no Pedido de Providências n.° 
2008.10.00.000292-0, de que foi Relator o eminente Conselheiro Rui Stoco, de cujo voto se retira 
seguinte a ementa:   

 
“PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PEDIDO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
PONTO ELETRÔNICO PARA CONTROLE DA FREQÜÊNCIA E ASSIDUIDADE DOS 
MAGISTRADOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUALQUER IRREGULARIDADE OU DA 
NECESSIDADE DE SE IMPLANTAR TAL SISTEMA. – Apesar do dever do juiz de cumprir 
os deveres do cargo, o exercício da função jurisdicional deve realizar-se com liberdade e 
independência.  O controle do cumprimento desses deveres é imposição legal, nos termos do art. 35 
da LOMAN, que prevê os deveres do magistrado relativos à pontualidade. Não há, todavia, critério 
rígido e previamente estabelecido para esse controle, ou carga horária estabelecida, considerando 
que ao julgador se concede margem de liberdade para melhor atender à atividade jurisdicional.” 
(Plenário, j. 59.ª Sessão Ordinária, em 25.3.2008, DJU em 15.04.2008). 
 
Julgo procedente o pedido para excluir a aplicação do artigo 1º e parágrafo 1º do 

Provimento n.º 027/2007-CJRN da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

 
2. DA EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA AUSENTAR-SE DA COMARCA 
  
As requerentes impugnam, também, o teor das disposições constantes do  artigo 2º, 

parágrafo 1º, do Provimento, cujo teor é o seguinte: 
 

“Art. 2º. No decurso de um mês, por 03 (três) vezes consecutivas ou não, em se obtendo a 
informação de que o magistrado não se encontrava no local de expediente, será emitido ofício para 
que justifique as respectivas ausências.  

 
§ 1º. No caso das ausências não terem sido autorizadas pela autoridade competente e não 

havendo justo motivo, será instaurado procedimento preliminar, nos termos da Resolução n.º 
30/2007, do Conselho Nacional de Justiça, cientificando-se o magistrado quanto a esta medida.”  
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Com a devida vênia, penso que tais disposições cerceiam a liberdade de locomoção do 
magistrado, direito garantido a todos os cidadãos no caput do artigo 5.º da Constituição Federal. 

Ressalte-se, por oportuno, que nem a Lei Orgânica da Magistratura Nacional ou qualquer 
outra norma legal aplicável subsidiariamente estabelece tal condição ao magistrado para 
ausentar-se da comarca em que atua. Logo, não se poderia impor a vedação por Provimento de 
Corregedoria Regional. 

Aliás, sobre essa matéria já se pronunciou este Conselho no julgamento do  Procedimento 
de Controle Administrativo n.º 2007.10.00.001881-9, em que atuou como Relator o Conselheiro 
Paulo Lôbo, cuja decisão está assim sintetizada: 

 
“MAGISTRADO. RESIDÊNCIA: EXIGÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS. 
AUSÊNCIA DA COMARCA DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO DO TRIBUNAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE. O dispositivo da Resolução Administrativa 209/2007, 
do TRT da 11ª Região, ao estabelecer que o magistrado, para se ausentar da sua comarca, 
deve pedir autorização ao Tribunal afronta a Constituição. Precedentes do STF. O dever 
legal de o magistrado residir na comarca não inclui a restrição à liberdade de ir e vir. O 
Tribunal deve fixar critérios objetivos para autorização de residência do magistrado fora 
da comarca” (j. 57.ª Sessão Ordinária, em 26.02.2008, DJU 18.03.2008). 
 
Esse entendimento está firmado também em precedentes do Excelso Supremo Tribunal 

Federal, dentre os quais destaco o seguinte: 
 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 22/2003, DA 
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. 
AFASTAMENTO EVENTUAL DE MAGISTRADO DA COMARCA EM FINAIS DE 
SEMANA ALTERNADOS E PRÉVIA COMUNICAÇÃO AO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL. ART. 93, CAPUT E INCISO VII DA CARTA MAGNA. RESERVA DE LEI 
COMPLEMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 1. A resolução impugnada 
impôs verdadeira restrição temporal e procedimental à liberdade de locomoção dos magistrados. 2. 
Esta Corte fixou o entendimento de que a matéria relativa à permanência do magistrado na 
comarca onde exerça jurisdição e seus eventuais afastamentos são matérias próprias do Estatuto da 
Magistratura e que dependem, para uma nova regulamentação, da edição de lei complementar 
federal, segundo o que dispõem o caput e o inc. VII do art. 93 da Constituição Federal. 3. 
Precedentes: ADI n.º 2.753, rel. Min. Carlos Velloso, DJ 11.04.03 e ADI n.º 2.880-MC, rel. Min. 
Gilmar Mendes, DJ 01.08.03. 4. Ação direta cujo pedido se julga procedente.” (ADI n.º 3224/AP, 
Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 13.10.2004, DJU 26.11.2004) 

 
Por essas razões, entendo que devem ser desconstituídas também as disposições do artigo 

2º e parágrafo 1º do Provimento n.º 027/2007-CJRN da Corregedoria do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte.  

 
III – CONCLUSÃO 
 



 

 

Conselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de JustiçaConselho Nacional de Justiça    

 

 Procedimento de Controle Administrativo n.° 2008.10.00.001014-0 – Fl. 8 

(vrl/fta/as) 

 

 

 

Ante o exposto voto no sentido de conhecer do pedido e, no mérito, julgo-o procedente 
para excluir a aplicação dos artigos 1º, parágrafo 1º e 2º, parágrafo 1º, do Provimento n.° 
027/2007-CJRN da Corregedoria do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte. 

Intimem-se. 
Brasília, 21 de outubro de 2008. 
 

 
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 

Relator 
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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 027/2011

EMENTA: Cria Grupo Especial de Trabalho com a finalidade de definir normas e critérios para aferição e registro da produtividade de voluntários
ou servidores efetivos que exerçam as funções de juiz leigo, conciliador, mediador e outras similares, no âmbito do Poder Judiciário do Estado
de Pernambuco.

O Desembargador BARTOLOMEU BUENO DE FREITAS MORAIS, Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO:

I - os termos do Ofício GAB nº 05/2010, de 26/02/2010, da Coordenadoria Geral dos Juizados Especiais, pelo qual solicita providências
dessa Corregedoria Geral no sentido de criar uma comissão envolvendo os diversos setores interessados para definir a forma de aferição da
produtividade de juízes leigos, conciliadores e assistentes do serviço voluntário;

II - a necessidade, pela mesma razão, de definir o desempenho ou a produtividade de juízes leigos que atuam no Sistema de Juizados Especiais
do Estado de Pernambuco;

III - que, não obstante a relevância das referidas funções, não existem mecanismos informatizados de registro, controle e fiscalização da atuação
desses profissionais especializados no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça, especialmente depois da criação da Auditoria de Inspeção, que
disporá de uma Seção Especial para aferição, comparação e diagnóstico da produtividade dos magistrados e servidores do primeiro grau,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo Especial de Trabalho com a finalidade dede definir normas e critérios para aferição e registro da produtividade de
voluntários ou servidores efetivos que exerçam as funções de juiz leigo, conciliador e mediador, bem como de outras funções similares, no âmbito
do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será integrado pelos servidores efetivos:

I - Allice Andreza Meile Costa, Analista Judiciário, matrícula nº 180.846-0, representando a Corregedoria Geral da Justiça, que o coordenará;

II - Letícia Maria Botelho, Técnico Judiciário, matrícula nº 117.419-3, representando a Coordenadoria do Serviço Voluntário do TJPE;

III - Gustavo Homero de Melo Pedroso, Técnico Judiciário, matrícula nº 175.893-4, representando a Coordenadoria Geral dos Juizados
Especiais;

IV - Márcia Ferreira Lapenda, Analista Judiciário, matrícula nº 160.237-3, representando a Coordenadoria Geral das Centrais de Conciliação,
Mediação e Arbitragem do TJPE;

V - Marcus Aurelius Barroso de Moraes Alves, Técnico Judiciário Programador, matrícula nº 176.523-0, representando a Diretoria de Informática
do TJPE.

Art. 3º O Grupo de Trabalho deverá concluir os seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, podendo sugerir a adoção de instrumentos normativos,
o desenvolvimento de sistemas informatizados e outras providências administrativas e disciplinares.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de janeiro de 2011.

Desembargador BARTOLOMEU BUENO

Corregedor-Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AVISO

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, considerando a deliberação do Conselho da Magistratura, na sessão do dia 20 de janeiro de 2011,
indicando a Corregedoria Geral da Justiça da necessidade de adoção de mecanismos de acompanhamento e de controle às situações de falta
ao expediente ou de ausência episódica dentro da jornada de trabalho, AVISA AOS JUÍZES DO ESTADO DE PERNAMBUCO que,
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Empreendam esforços no sentido de dar fiel cumprimento aos termos previstos no art. 35, inciso VI, da Lei Complementar nº 35, 14/03/1979
(LOMAN): "comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão, e não se ausentar injustificadamente antes
de seu término", de segunda a sexta-feira.
Como responsáveis pela administração, orientação e fiscalização dos serviços auxiliares que lhes são diretamente subordinados (art. 71
do COJ-PE), adotem providências efetivas de ordem administrativa e disciplinar no sentido de dar cumprimento ao art. 193, incisos I e II,
da Lei Estadual nº 6.123, de 20/07/1968 (Estatuto dos Servidores Civis do Estado de Pernambuco), a fim de assegurar que os servidores
compareçam pontualmente ao expediente forense e dele não se ausentem sem a devida comunicação e justificativa.

Os Corregedores Auxiliares já foram devidamente orientados no sentido de agirem com rigor no cumprimento da determinação desta Corregedoria
Geral da Justiça (Ordem de Serviço nº 01/2011, DJe de 25/01/2011).

Publique-se.

Recife, 26 de janeiro de 2011.

Desembargador BARTOLOMEU BUENO

Corregedor-Geral da Justiça

* Republicado por ter sido publicado com incorreções no DJe de 25/01/2011.

Processo nº 01/2010 (tramitação nº 1965/2010)

Processada: Vaneide Pereira Freire

PORTARIA Nº 28/2011 - CGJ

Ementa: Processo Administrativo contra servidora por suposta prática de infrações administrativas e penais.

O Desembargador Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas
atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos
85, 86 e 95 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE

DISSOLVER  A Comissão Processante, constituída pela  Portaria nº 343/2010 - CGJ , publicada no Diário da Justiça Eletrônica no dia 05/10/2010,
tendo em vista o despacho de fl. 252/253;

DESIGNAR , observando o disposto no art. 221 da Lei Estadual nº 6.123/68, nova Comissão Processante (renovação), sob a presidência do
Exmo. Sr.  Dr. José Raimundo dos Santos Costa, Juiz Corregedor Auxiliar da 3ª Região , desta Corregedoria Geral de Justiça, para presidir a
Comissão Processante, auxiliado pelos servidores desta Corregedoria,  Flávio Fernando Barros Mayrinck de Andrade, matrícula nº 178.755-1,
José Antêmio Alves Arruda Filho, matrícula nº 181.473-7 e Pedro Henrique Bezerra Galvão, matrícula 181.641-8, este último como suplente ,
devendo a referida comissão realizar a apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis no prazo estabelecido pelo artigo 220 da Lei nº 6.123/68
(Estatuto dos Servidores Públicos).

Publique-se.

Recife, 25 de janeiro de 2011

DESEMBARGADOR BARTOLOMEU BUENO

Corregedor Geral da Justiça

Processo nº 421/2010 - 2ª Região - (Tramitação nº 01622/2010)

PORTARIA Nº 29/2011 - CGJ

Ementa: Sindicância para apurar possível conduta incompatível com o serviço público e possível assédio moral contra funcionários de
empresa terceirizada lotados no setor de informática do TJPE.

O Desembargador Bartolomeu Bueno de Freitas Morais, Corregedor Geral da Justiça do Estado de Pernambuco , no uso de suas
atribuições legais, especialmente as ditadas nos artigos 35, 37 e 39 do Código de Organização Judiciária do Estado de Pernambuco e artigos
85, 86 e 95 do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça,

RESOLVE

DISSOLVER  A Comissão Processante, constituída pela  Portaria nº 403/2010 - CGJ , publicada no Diário da Justiça Eletrônica no dia 07/12/2010,
tendo em vista o despacho de fl. 43;

DESIGNAR , observando o disposto no art. 221 da Lei Estadual nº 6.123/68, nova Comissão Processante (renovação), sob a presidência do
Exmo. Sr. Dr. João José Rocha Targino, Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Região, desta Corregedoria Geral de Justiça, para presidir a Comissão
Processante, auxiliado pelos servidores deste Tribunal, Valmir Wagner de Freitas Silva, matrícula nº 171.920-3, Fernando José Mendonça Zarzar,
matrícula nº 179.349-7 e Sérgio Ricardo Morais de Araújo, matrícula nº 164.001-1, este como Suplente devendo a referida comissão realizar
a apuração dos fatos e indicar as medidas cabíveis no prazo de 20 (vinte) dias estabelecido no artigo 217 da Lei nº 6.123/68 (Estatuto dos
Servidores Públicos).

Publique-se.



:::. Estatuto Social .::: 
 

- Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE - 

 
 

Capítulo I 
 
 

DENOMINAÇÃO E FINS 

  

Art. 1° - A Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco - AMEPE, fundada em 16 
de janeiro de l950, com sede e foro na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, é uma 
sociedade civil, sem fins lucrativos, com duração ilimitada e reger-se-á por estes Estatutos. 

 
Art. 2º- A Associação tem como fins: 

I - congregar os magistrados ativos, inativos ou em disponibilidade, no Estado de Pernambuco, 
visando à defesa de seus interesses, judicial ou extrajudicialmente; 

II - promover e intensificar a união dos magistrados associados, no sentido de cooperação e 
solidariedade, convenientes à força e ao prestígio da própria justiça; 

III - estabelecer política que convenha à magistratura pernambucana, assegurando-lhe preparo 
e aperfeiçoamento técnico-científico-cultural; 

IV - prestar auxílio e benefícios, oferecendo ainda assistência médica, odontológica e judiciária 
aos seus associados e dependentes, regularmente inscritos em ficha previdenciária; 

V - organizar reuniões de confraternização, de comemoração de datas cívicas e participar de 
festividades nacionais, estaduais e municipais; 

VI - manter atividades sociais, recreativas e esportivas para os associados, seus dependentes 
e convidados; 

VII - desenvolver o intercâmbio com as Sociedades congêneres. 

  

Parágrafo único. - É vedado à Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco 
participar de atividades político-partidárias e de outras estranhas aos seus objetivos, não sendo 
ainda responsável por atitudes ideológicas e pessoais de seus diretores e associados. 

 

Capítulo II 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

  

Art. 3 º- Quatro são as categorias de associados: 



I - F u n d a d o r e s: os que participaram das reuniões preparatórias e da Assembléia de 
fundação e assinaram a ata ou o livro de presença; 

II - E f e t i v o s: os magistrados do Estado de Pernambuco, em atividade, em inatividade ou 
em disponibilidade. 

III - H o n o r á r i o s: Magistrados de outros Estados ou pessoas outras que, por reconhecidos 
trabalhos prestados à Associação ou à Justiça, ou por sua cultura jurídica, mereçam tal 
distinção, a ser reconhecida pela Diretoria, aprovada a resolução pela Assembléia. 
 
IV – Pensionistas dos magistrados estaduais.* 

*Inciso IV incluído pela Assembléia Geral Extraordinária ocorrida em 23 de abril de 2007. 

 
 
Art. 4 º- É direito dos sócios: 

 
I - fundadores e efetivos: 

a) votar e ser votados para os cargos eletivos da Associação; 

b) ser nomeados para os cargos não eletivos da Diretoria; 

c) participar das Assembléias, com direito a voto; 

d) freqüentar a sede da Entidade, suas dependências e departamentos; 

e) sugerir à Diretoria, verbalmente ou por escrito, medidas administrativas de interesse da 
Associação; 

f) desempenhar funções por designação do Presidente; 

g) obter os benefícios previstos nestes Estatutos. 

 
II - honorários: 

a) participar de concursos, congressos, conferências e outras atividades culturais e científicas 
patrocinadas pela Associação; 

b) freqüentar a sede e as dependências da Associação; 

 
 
Art. 5 º- É dever dos sócios fundadores e efetivos: 

I - comparecer às Assembléias Gerais e nelas votar; 

II - providenciar o documento hábil para o desconto de contribuições em folha de pagamento, 
renovando-o quando necessário; 

III - acatar as decisões da Assembléia e da Diretoria; 

IV - colaborar para a consecução dos fins e objetivos da Associação; 



V - pagar a contribuição mensal correspondente a 2% (dois por cento) dos vencimentos do 
cargo inicial da carreira, assim compreendidos o vencimento base e a gratificação de 
representação; 

VI - aceitar e desempenhar, gratuitamente e com diligência, cargos, funções, comissões ou 
delegações para que foi eleito, ou quando designado pelo Presidente; 

VII - contribuir para a elevação do nível cultural e moral do Poder Judiciário. 

 
Parágrafo único - A contribuição social deverá ser efetivada mediante consignação em folha de 
pagamento. 

  

Capítulo III 

  

DA ADMISSÃO E DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 

 
Art. 6º - A admissão na categoria de sócio EFETIVO independe de sindicância e se instaura 
com o ingresso do magistrado na carreira. 

 
Art. 7º - A admissão na categoria de sócio HONORÁRIO dependerá de proposta subscrita por 
um sócio efetivo, com apreciação da Diretoria e com aprovação em Assembléia. 

 
Art. 8º - Será excluído do Quadro Social o associado: 

I - renunciante, exonerado ou demitido; 

II - que assuma, por ato ou atitude manifesta, posição contrária à dignidade da Justiça ou aos 
interesses da Magistratura ou da Associação; 

III - que deixar de pagar a contribuição mensal por mais de 3 (três) meses consecutivos. 

 
Parágrafo único - A exclusão dar-se-á por ato do Presidente, cumprindo decisão da maioria da 
Assembléia Geral Extraordinária, em votação secreta. 

  

Capítulo IV 

  

DA ADMINISTRAÇÃO 

  

Art. 9º - São órgãos da AMEPE: 

I - A ASSEMBLÉIA GERAL 



II - A DIRETORIA 

III - O CONSELHO FISCAL 

 
Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão de deliberação, será constituída dos sócios fundadores e 
efetivos no gozo de seus direitos sociais. 

 
§ 1º - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente: 

I - anualmente e na primeira sexta-feira útil de fevereiro, a fim de deliberar sobre o relatório da 
Diretoria e sobre a prestação de contas. 

II - nos anos ímpares e na primeira segunda-feira de dezembro, prorrogável para o primeiro dia 
útil, se feriado, para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

III - nos anos pares e na primeira sexta feira útil de fevereiro, para a posse da Diretoria e do 
Conselho Fiscal eleitos no ano anterior. 

 
§ 2º - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente: 

I - em cumprimento do art. 8º, parágrafo único, destes Estatutos; 

II - a fim de alterar, refundir ou revogar os Estatutos; 

III - deliberar sobre assunto de interesse social relevante, quando regularmente convocada. 

 
Art. 11 - A Assembléia Geral funcionará em primeira convocação, com a metade (1/2) de seus 
associados; em segunda convocação, uma hora depois, com qualquer número deles. 

 
Art. 12 - Podem convocar a Assembléia Geral: 

I - o Presidente; 

II - a Diretoria; 

III - o Conselho Fiscal; 

IV - um quinto (1/5) dos sócios em pleno gozo de seus direitos. 

 
Art. 13 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital, com prazo mínimo 
de 8 (oito) dias, fixado em local visível da sede da Associação. 

 
§ 1º - A cada associado será dado conhecimento da data da realização da assembléia por 
carta, telegrama, telefone, fax ou qualquer outro meio de comunicação, dirigido à comarca do 
exercício do associado. 

 
§ 2º - No edital deve constar, obrigatoriamente, a finalidade da reunião e somente o assunto 
especificado poderá ser objeto de deliberação. 



 
Art. 14 - As decisões da Assembléia Geral, salvo nos casos expressos nestes Estatutos, serão 
tomadas por maioria dos sócios presentes. 

 
Art. 15 - Nas eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal serão instaladas secções eleitorais na 
Capital e nas cidades de Caruaru, Garanhuns, Arcoverde, Serra Talhada, Araripina e Petrolina, 
nas quais qualquer associado poderá votar. 

 
§ 1º - Não será admitido o voto por procuração ou correspondência. 

§ 2º - Somente concorrerão às eleições os candidatos integrantes de chapas registradas 
perante a Diretoria até 30 (trinta) dias antes do pleito, exigindo-se para o registro: 

I - requerimento subscrito por, no mínimo, 30 (trinta) associados com direito a voto; 

II - instrução do pedido com expressa autorização dos registrandos; 

III - reconhecimento das firmas por tabelião; 

§ 3º - É vedado aos subscritores do pedido de registro assinar mais de um requerimento. 

§ 4º - Admitir-se-á a substituição de candidatos apenas no caso de morte ou de perda do direito 
de votar. 

§ 5° - 60 (sessenta) dias antes da realização da eleição, a Diretoria baixará resolução 
disciplinando a composição das mesas coletoras e apuradoras de votos, fiscalização do pleito 
e demais atos necessários para a realização da eleição. 

Art. 16 - A Diretoria será composta de um Presidente, de um 1º Vice-Presidente, de um 2º 
Vice-Presidente, de um Secretário Geral e um Secretário Geral-Adjunto; de um Diretor de 
Finanças e Patrimônio e um Diretor de Finanças e Patrimônio-Adjunto, todos eleitos pela 
Assembléia Geral e com direito a voto na Diretoria; e ainda, de um Diretor Social; de um Diretor 
Cultural, de um Diretor de Relações Públicas; de um Diretor da Caixa de Assistência dos 
Magistrados de Pernambuco - CAMPE; e de um Diretor de Assuntos Jurídicos, nomeados pelo 
Presidente, estes com direito a voto nos assuntos de seus Departamentos. 

§ 1º - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição somente por mais um 
período. 

§ 2º - No caso de vacância do cargo de Presidente, por renúncia ou morte, assumirá o 1º Vice-
Presidente, cabendo-lhe convocar a Assembléia Geral para realização de eleições, desde que 
a vacância ocorra até a metade do mandato. 

§ 3° - Além dos diretores previstos no caput deste artigo, a Diretoria será auxiliada, ainda, por 
uma Comissão de Associados, composta de 3 (três) membros, nomeados livremente pelo 
Presidente da AMEPE, ouvida a Diretoria, sendo um Presidente e dois vogais, que deliberará 
por maioria de votos e terá a seguinte competência: 

I - Sugerir, após apreciação, os nomes de associados ou autoridades estranhas aos quadros 
da Amepe, anualmente, até o final do mês de novembro, para serem agraciados com a 
Medalha do Mérito Paula Batista, observados os critérios e quantidade estabelecidos no art. 31 
e seu parágrafo único destes Estatutos. 

II - Apreciar e encaminhar soluções, quando os associados ou a Associação forem vítimas de 
ofensas que atinjam a dignidade do associado ou da instituição. 



III - Emitir parecer conclusivo sobre possíveis atos de associados, de seus dependentes ou 
convidados, que possam vir de encontro ao Estatuto da Amepe , Regulamento da Caixa de 
Assistência dos Magistrados e do Clube dos Magistrados, sugerindo à Diretoria as penas 
previstas no Estatuto da Amepe ou arquivamento, tudo após ouvir o associado a que o assunto 
diga respeito. 

 
Art. 17 - Mediante proposta dos Diretores e por conveniência dos serviços a eles afetos, o 
Presidente poderá nomear Diretores Auxiliares, até o número de 2 (dois) para cada 
Departamento. 

Parágrafo único. Os Diretores Auxiliares participarão das reuniões da Diretoria, podendo 
intervir nos debates, mas não terão direito a voto, salvo quando substituírem o titular. 

 
Art. 18 - À Diretoria compete: 

I - executar as deliberações da Assembléia Geral , cumprir e fazer cumprir as normas destes 
Estatutos; 

II - resolver os casos omissos nos Estatutos, trazidos à sua deliberação; 

III - apreciar e aprovar as propostas de admissão de novos associados; 

IV - elaborar os regulamentos dos Departamentos; 

V - encaminhar à Assembléia os casos de exclusão de sócios; 

VI - propor a outorga da Medalha de Mérito PAULA BATISTA e do Título de sócio honorário; 

VII - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

VIII - apresentar, anualmente, à Assembléia Geral o relatório de suas atividades e a prestação 
de contas; 

IX - criar subsedes, nas circunscrições judiciárias do Estado e departamentos destinados ao 
bom andamento administrativo da Associação e extingui-los, quando se tornarem 
desnecessários. 

X - expedir resoluções, regulamentando os processos de votação e de apuração das eleições; 

XI - contratar funcionários, fixando-lhes os vencimentos e gratificações. 

 
Art. 19 - Ao Conselho Fiscal, composto de 5 (cinco) membros, compete: 

I - fiscalizar mensalmente a atividade financeira da Associação e da Caixa de Assistência dos 
Magistrados de Pernambuco - CAMPE; 

II - emitir parecer sobre a prestação de contas da Diretoria e da Caixa de Assistência dos 
Magistrados - CAMPE, bem como sobre o balancete mensal da Tesouraria; 

III - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, para conhecimento e discussão de 
assuntos patrimoniais e financeiros de relevância. 



 
Art. 20 - Compete ao Presidente: 

I - convocar e presidir as reuniões das Assembléias e da Diretoria; 

II - representar a Associação em juízo ou extrajudicialmente; 

III - superintender os serviços da Associação e de seus Departamentos; 

IV - nomear Diretores, na forma destes Estatutos; 

V- levar ao conhecimento da Diretoria a nomeação de Diretores Auxiliares; 

VI - delegar atribuições para a representação extrajudicial da Associação; 

VII - integrar qualquer dos órgãos de representação da Associação dos Magistrados Brasileiros 
- AMB, ou designar representantes , conforme o caso. 

 
Art. 21 - Compete aos Vice-Presidentes: 

I - substituir, pela ordem, o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 

II - executar as delegações recebidas do Presidente. 

 
Art. 22 - Compete ao Secretário Geral: 

I - lavrar ou mandar lavrar as atas das Assembléias e reuniões da Diretoria, levando-as nas 
ocasiões próprias; 

II - colher as assinaturas de presença nas reuniões; 

III - assinar, conjuntamente com o Presidente, as atas aprovadas; 

IV - manter em dia a correspondência e, em ordem, o arquivo e a escrituração do livro da 
inscrição de associados; 

V - organizar o expediente e o protocolo de congressos, seminários, simpósios, conferências e 
outras atividades culturais patrocinadas pela Associação; 

VI - elaborar a pauta e a ordem do dia das Assembléias e das reuniões da Diretoria, expedindo, 
quando necessário, o competente edital. 

 
Parágrafo único: - Compete ao Secretário Geral Adjunto auxiliar e substituir o Secretário Geral 
na sua falta, impedimento ou morte. 

 
Art. 23 - Compete ao Diretor de Finanças e Patrimônio: 

I - controlar , arrecadar e ter sob a sua guarda e responsabilidade as rendas da Associação; 

II - efetuar os pagamentos determinados pelo Presidente; 



III - assinar cheques, títulos e documentos pecuniários da Associação, em conjunto com o 
Presidente; 

IV - autorizar despesas urgentes, na ausência do Presidente, ad referendum da Diretoria; 

V - apresentar mensalmente o balancete da receita e despesa da Associação e, anualmente, 
as contas gerais à Diretoria, para apreciação da Assembléia Geral; 

VI - movimentar as contas bancárias da Entidade, depositando os saldos em dinheiro e 
endossando os cheques para depósito; 

VII - arrecadar e ter sob sua guarda e responsabilidade o acervo patrimonial da Associação; 

VIII - fiscalizar os serviços subordinados ao seu Departamento; 

IX - manter atualizado e em ordem o inventário patrimonial da Associação; 

X - zelar pela limpeza e conservação da Sede e das dependências da Associação; 

XI - fiscalizar as obras de construção ou reforma da Sede ou dependências da Associação. 

 
Parágrafo único: - Compete ao Diretor de Finanças e Patrimônio-Adjunto auxiliar e substituir o 
Diretor de Finanças e Patrimônio na sua falta, impedimento ou morte. 

 
Art. 24 - Compete ao Diretor Social: 

I - programar e dirigir as atividades sociais, recreativas e esportivas patrocinadas pela 
Associação; 

II - organizar as solenidades e festividades promovidas pela Associação. 

 
Art. 25 - Compete ao Diretor Cultural: 

I - programar, organizar e dirigir as atividades culturais da Associação; 

II - dirigir, organizar e manter a Biblioteca; 

III - elaborar o temário e a pauta de Congressos, Seminários, Simpósios , Encontros e 
Conferências, previamente aprovados pela Diretoria, bem como presidir comissão de 
julgamento de concursos de monografias e de outros trabalhos de natureza jurídica, instituídos 
pela Entidade; 

IV - indicar pessoas de reconhecida capacidade e idoneidade para compor comissão de 
julgamento de concursos organizados pela Entidade; 

V - redigir ou selecionar, para divulgação, trabalhos especializados sobre direito; 

VI - redigir a revista da Associação e o Boletim da divulgação das suas atividades ou 
supervisionar a redação, quando confiada a outrem; 

VII - promover a divulgação de textos legislativos acompanhados de comentários ou anotações 
através da Imprensa, da Revista ou do Boletim. 



VIII - coordenar, no âmbito da Associação, ou em colaboração com outros órgãos 
patrocinadores, Cursos de Preparação ao Concurso para Juiz de Direito, Treinamento, 
Especialização, Aperfeiçoamento e Extensão destinados a magistrados já integrantes da 
carreira, inclusive Reuniões ou Grupos de Estudos. 

 
Art. 26 - Compete ao Diretor de Relações Públicas: 

I - exercer as atribuições de relações públicas da Associação; 

II - acompanhar o Presidente ou representá-lo nas solenidades e visitas oficiais; 

III - ser o porta voz da Associação, sempre que necessário. 

 
Art. 27 - Compete ao Diretor da Caixa de Assistência dos Magistrados de Pernambuco - 
CAMPE: 

I - arrecadar e ter sob sua guarda e responsabilidade as rendas da Caixa; 

II - movimentar em conjunto com o Presidente ou Diretor de Finanças e Patrimônio as contas 
bancárias em nome da Caixa e efetuar o pagamento dos benefícios; 

III - apresentar, mensalmente, até o dia 10 do mês subseqüente, o balancete da receita e da 
despesa da Caixa; 

IV - credenciar profissionais liberais, hospitais, clínicas e laboratórios para atendimento dos 
seus associados e dependentes. 

 
Art. 28 - Compete ao Diretor de Assuntos Jurídicos: 

I - prestar assessoria jurídica à Associação e à Caixa de Assistência dos Magistrados de 
Pernambuco - CAMPE; 

II - prestar, quando solicitado, assistência jurídica aos associados da Amepe, por indicação da 
Diretoria. 

 
Art. 29- Compete a cada um Diretor Auxiliar: 

I - substituir o Diretor do Departamento a que pertencer, quando impedido ou ausente o titular; 

II - cumprir e fazer cumprir as determinações do titular. 

  

Capítulo V 

  

DO PATRIMÔNIO  

Art. 30 - O patrimônio da Associação é formado: 

I - pelos móveis e imóveis existentes ou que vierem a ser adquiridos; 



II - pelas contribuições e taxas pagas pelos sócios; 

III - pelos legados e doações; 

IV - pelas subvenções oficiais. 

 
Parágrafo único - A aceitação de doações e legados depende de aprovação da Diretoria, 
quando feitos sob condição. 

  

Capítulo VI 

  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 31 - A Diretoria poderá conceder a Medalha do Mérito PAULA BATISTA a qualquer 
personalidade que mereça tal distinção, por relevantes serviços prestados à Associação ou à 
Justiça ou, ainda, por sua contribuição ao Direito com publicação de trabalho jurídico de 
notoriedade nacional. 

 
Parágrafo único - A Medalha do Mérito Paula Batista só poderá ser concedida, no máximo, em 
2 (duas) unidades por ano. 

 
Art. 32 - Em caso de dissolução da Associação, o seu patrimônio será vendido em leilão e o 
produto, distribuído entre instituições de proteção e assistência a menores, escolhidos na 
reunião de dissolução. 

§ 1º - A dissolução da Associação somente ocorrerá por deliberação da maioria absoluta dos 
associados presentes à Assembléia Geral Extraordinária, para tal fim convocada. 

§ 2º - O edital de convocação para o fim referido neste artigo será publicado 2 (duas) vezes no 
Diário Oficial e 1 (uma) vez em outro órgão de imprensa de grande circulação da Capital, pelo 
menos 30 (trinta) dias antes da data da reunião. 

 
Art 33 - A CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS MAGISTRADOS DE PERNAMBUCO - CAMPE - 
Departamento Autônomo, será regida por Regulamento próprio, aprovado pela Diretoria da 
AMEPE, respeitados os princípios destes Estatutos. 

 
Art. 34 - Todos os magistrados do Estado de Pernambuco, sócios da AMEPE, serão também 
sócios da CAMPE, para a qual contribuirão, por si e por seus dependentes, mediante 
consignação em folha de pagamento. 

§ 1º - Excetuam-se os magistrados que, por declaração escrita, manifestarem-se em desacordo 
com a norma deste artigo. 

§ 2º - Os sócios não discordantes gozarão todos os direitos conferidos pelo Regulamento da 
CAMPE a partir da primeira consignação em folha em favor deste Departamento. 



§ 3º - A qualquer tempo, poderão os discordantes associar-se, apresentando por escrito o seu 
desejo, porém só passarão a gozar os benefícios da CAMPE após carência de 12 (doze) 
meses, contados do primeiro desconto da sua contribuição na folha de pagamento. 

 
Art. 35 - Poderão associar-se à CAMPE as viúvas dos magistrados e os funcionários da 
AMEPE, bem assim os magistrados ativos ou inativos de outros Estados. 

§ 1º - Os magistrados de outros Estados só poderão gozar os benefícios da CAMPE após a 
carência de 12 (doze) meses contados do primeiro pagamento. 

§ 2º - O Regulamento da CAMPE fixará a carência para as viúvas, funcionários e dependentes 
em geral. 

 
Art 36 - Poderão, ainda, ser beneficiários da assistência Médico-Hospitalar da CAMPE, na 
condição de dependentes, os filhos, os pais e sogros dos associados, os enteados, os 
tutelados, os curatelados, os menores postos sob a guarda dos magistrados, observadas as 
faixas etárias adiante discriminadas (art. 37, III, "a" a "d"). 

 
Art. 37 - As contribuições para a CAMPE ficam estabelecidas em percentuais sobre os 
vencimentos, pensões ou salários, assim discriminadas: 

I - os magistrados ativos ou inativos de Pernambuco e de outros Estados contribuirão com 4% 
(quatro por cento) dos vencimentos dos juízes de 1ª (primeira) entrância, excluídas apenas as 
vantagens pessoais; 

II - as viúvas de magistrados e os funcionários da AMEPE contribuirão com 4% (quatro por 
cento) dos valores brutos de suas pensões ou salários, respectivamente; 

III - todos os dependentes admitidos na CAMPE ficam classificados, para efeito de 
contribuição, nas seguintes faixas etárias e percentuais sobre os vencimentos do magistrado 
de 1ª (primeira) entrância: 

a) - os dependentes de 0 (zero) a 21 (vinte e um) anos pagarão 1% (um por cento); 

b) - os dependentes de 21 (vinte e um) a 45 (quarenta e cinco) anos pagarão 3% (três por 
cento); 

c) - os dependentes de 45 (quarenta e cinco) a 65 (sessenta e cinco) anos pagarão 4% (quatro 
por cento); 

d) - os dependentes de 65 (sessenta e cinco) anos em diante pagarão 5% (cinco por cento). 

 
§ 1º - As contribuições dos magistrados estaduais e seus dependentes serão pagas mediante 
consignação na folha de pagamento do titular. 

§ 2º - As contribuições dos magistrados de outros Estados e das viúvas de magistrados e seus 
respectivos dependentes serão pagas por depósito em conta corrente da CAMPE mediante 
carnês por ela fornecidos. 

§ 3º - As contribuições dos funcionários da AMEPE e seus dependentes serão pagas mediante 
desconto em suas folhas de pagamento e depósito na conta corrente da CAMPE. 



 
Art. 38 - Os Associados não responderão, mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
assumidas pela Entidade. 

 
Art. 39 - Estes Estatutos somente poderão ser alterados, refundidos ou revogados por maioria 
dos sócios presentes à Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para esse 
fim. 

 
Art. 40 - A Associação prestará colaboração à Ala Feminina composta e mantida pelas 
senhoras dos magistrados associados, regulando-se esta por Estatuto próprio e reconhecida 
como Entidade Assistencial, com finalidade social, recreativa e artística sem fins lucrativos. 

 
Art. 41 - Sempre que possível, exceto em razão de circunstância emergencial, as Assembléias 
Gerais Extraordinárias serão convocadas para os dias de segunda-feira, pela tarde. 

 
Art. 42 - A Diretoria se reunirá, pelo menos 1 (uma) vez por mês sempre por ocasião da última 
segunda-feira e em horário vespertino, oportunidade em que apreciará o expediente 
apresentado pelo Diretor Secretário Geral e deliberará sobre assuntos de sua competência que 
serão relatados pelo Presidente, lavrando-se a respectiva ata. 

 
Art. 43 - Fica criada a Caixa de Pecúlio, com a finalidade de efetuar o pagamento de um 
pecúlio aos beneficiários do associado falecido. 

 
Parágrafo único - Os beneficiários do Pecúlio serão, sucessivamente, a esposa, desde que 
não separada judicialmente, filhos menores de 21 (vinte e um ) anos, ou maiores e incapazes, 
e, na falta, a pessoa indicada pelo associado. 

 
Art. 44 - O direito ao Pecúlio fica subordinado a um período de carência de 6 (seis) meses. 

 
Art. 45 - A Caixa de Pecúlio será mantida com recursos financeiros descontados da 
contribuição mensal de cada associado, na quantia equivalente a 30% (trinta por cento). 

 
Art. 46 - O valor e as normas de concessão do pecúlio serão fixados pela Diretoria, em 
Regulamento aprovado pela Assembléia Geral. 

 
Art. 47 - Quando das reuniões da Diretoria e das realizações de Assembléias Gerais 
Ordinárias ou Extraordinárias, a Presidência oficiará ao Desembargador Presidente do 
Conselho da Magistratura, comunicando a necessidade de comparecimento do Juiz Diretor ou 
do Associado participante, a fim de justificar a sua ausência da Comarca ou a sua falta ao 
expediente forense. 

 
Art. 48 - A Associação empreenderá esforços junto às autoridades públicas, federais, 
estaduais e municipais e, ainda, em relação às autoridades judiciárias locais, no sentido de 
obter, através de desapropriação, doação ou comodato, imóvel que comporte todos os serviços 
administrativos e biblioteca, situado, preferencialmente, em local próximo aos Edifícios do 
Tribunal de Justiça e do Forum "Paula Batista". 



 
Art. 49 - A AMEPE será membro integrante da Associação dos Magistrados Brasileiros e 
responderá perante aquela Entidade pelas mensalidades de seus associados. 

 
Art. 50 - Fica criado o Clube dos Magistrados que será administrado por seu Diretor, na forma 
do Regulamento aprovado pela Diretoria da Amepe. 

  

  

Capítulo VII 

  

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 51 - Não se aplica aos atuais membros da Diretoria o disposto no § 1º do art. 16 
relativamente às eleições de 1984. 

Art. 52 - Estes Estatutos entrarão em vigor após a aprovação da Assembléia Geral 
Extraordinária e cumprimento das formalidades legais. 

******************************************************************** 

Obs: Estes Estatutos estão de acôrdo com todas as alterações procedidas nas Assembléias 
Gerais realizadas até esta data. 

 


